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A P R E S E N T A Ç Ã O

Estudando alguns dados 

eleitorais do período 1966/1982, em 

nosso Estado, e demonstrando a ocor 

rência de fraude, pela analise de^ 

ses dados , bem como apontando solu 

ç5es que julgamos capazes de preve 

nir e evitar de futuro tais ocorrên 

cias, pretendemos contribuir, de a^ 

guma forma, para a aplicação da pe^ 

quisa desenvolvida pelo Curso de Pos- 

Graduação em Direito da Universidade 

Federal de Santa Catarina.



R E S o  M 0

0 presente trabalho visa trazer a discussão o pro 

blema da fraude eleitoral, que, apesar de todos os esforços,con 

tinua desvirtuando o modelo representativo de democracia pre 

visto no nosso sistema legal; a Representação Proporcional.

Numa primeira parte, tentamos estabelecer o signj^ 

ficado da Representação Proporcional dentro das teorias sobre a 

Democracia Representativa, numa perspectiva da sua evolução hi^ 

torica, principalmente no quadro brasileiro.

Na segunda parte, através da analise dos resulta 

dos das cinco (05) últimas eleições em Santa Catarina, comparan 

do os índices de votos nulos e brancos apurados nas Eleições pe

lo Sistema Majoritário (para o Senado) e Proporcional (para a 

Câmara- Federal e Assembléia Legislativa) e correlacionando e£ 

tes índices com os fatores que julgamos exercerem profunda in 

fluência sobre os mesmos , tentamos demonstrar a distorção havj^ 

da na aplicação do Sistema Proporcional em Santa Catarina, e a 

frustração da real r e p r e s e n t a t i v i d a d e , objetivo da sua aplica 

ç ã o .

Ainda nesta parte, relacionamos os fatores a que 

atribuímos o comportamento fraudulento e que são , nrincipalmen 

te, a fragilidade do nosso sistema político- partidário e algu 

mas deficiências n.0 aparelhamento da Justiça Eleitoral.

Finalmente, apontamos alguns itens, para nos im 

p r e s c i n d í v e i s , para a prevenção e correção de fatos como o estu 

d a d o .
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A B S T R A C T

The present work is intended to present for di^ 

cussion the problem of electoral fraud, wich, in spite of

all efforts made, continues to disservice the r e p r e s e n t a t i v e  

model of democracy as foreseen in our legal system: the pro 

portional representation.

In the first part, we have tried to establish 

the meaning of proportional representation within the theories 

about the representative democracy, in a perspective of its 

historical evolution, emphazising the Brazilian establishment.

In the second part, through an analysis of the 

past five elections in Santa Catarina, comparing the blank and 

null indices of voting counted in the elections for the majo 

rity system (for the Senate) and proportional system (for the 

Federal Legislative Chamber and the State Legislative Asseinbly) 

and associating those indices with the factors we suppose to 

have a profound influence on them, we've tried to d e m o n s t r a 

te the distortion that was made while the proportional sy^ 

tem was being used in the Santa Catarina elections and the 

frustration of the actual representation, that is the very 

aim of its applying.

Still in that part, we related the factors that 

we supposed to have something to do with the fraudalent be 

havior most of them the frailty of our political party system 

and some shortcomings in the apparatus of the Electoral Ju^ 

tice .

Finally, we point out some items, important to 

us, to prevent and correct facts as tlie ones reported above.
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I - 0 ESTADO DEMOCRÁTICO E A REPRESENTAÇÃO

I.l - INTRODUÇÃO

A Democracia, tal como a praticamos hoje, é uma 

adaptação do modelo proveniente da Grécia Antiga e passado à c^ 

vilização o c i d e n t a l , com as modificações que a evolução da pró 

pria sociedade exigiu.

0 sentido original do termo. Governo do Povo(de 

Demos=povo e A r c h é = g ó v e r n o ) , pela própria constituição do Estado 

Moderno se faz de'exercício impossível. Todavia, integra todos os 

conceitos de Democracia que se fazem ainda hoje, e que são in 

v o c a d o s , seja para nortear, seja para legitimar os regimes que 

se dizem democráticos.

Também é justo que se observe a relatividade do 

conceito.de povo nas próprias cidades gregas, jâ que a Democracia 

lâ conhecida convivia com a divisão de classes da sociedade, in 

elusive com a escravidão.

De qualquer forma, era o povo ateniense que vo 

tava os assuntos de Estado, reunido em Assembléia. A isso cha 

mamos hoje de Democracia Direta, uma reminiscência histórica, C£ 

mo dizem alguns autores, se bem que adotada ainda hoje por al̂  

guns cantões suíços, de população reduzida. Por outro lado, algu 

mas constituições atuais prevêem, ao lado de instituições r e p r e 

sentativas, alguns institutos de participação direta do povo nas 

decisões do governo, o que caracterizaria uma Democracia Semi-D^ 

reta ou Mista. Assim o plebiscito, que consiste numa consulta ao 

povo sobre uma medida a vigorar; o referendo, também uma consul^ 

ta, mas sobre uma medida jâ em vigor; ou o veto -popular, onde um 

grupo de pessoas propõe que uma lei elaborada e promulgada pelo 

Parlamento seja submetida ã aprovação popular, podendo ser vetada,



no todo ou em parte; ou a iniciativa popular, que é a proposi^ 

ção de Projetos de Lei ao Parlamento por iniciativa do povo , 

ou ainda o "recall", o direito de revogação, que corresponde 

ao Impeachment americano, ou ao nosso crime de responsabilida 

de. Pelo 'tecall" o povo tem o poder de revogar o mandato de um 

parlamentar ou governante.

Tampouco o conceito liberal de democracia, funda 

mentado na igualdade (jurídica) e na liberdade ( individually 

ta) tem aplicação sem ressalvas. 0 fato da dimensão social e 

econômica que o Estado Moderno, o Estado Providência, assume 

cada vez em maior proporção, tende a dar ênfase progressivamen 

te ã promoção da igualdade de o p o r t u n i d a d e s , em detrimento da 

igualdade meramente jurídica e antes da liberdade, porque, co 

mo diz Pinto Ferreira;

"Não hã l-íbzAdadz entAe. homen-ò mazó-ói 

tados".

Na impossibilidade da gerência dos negocios do Ey 

tado pela totalidade dos cidadãos, ou mesmo da consulta direta 

para cada caso em particular, devido ãs dimensões geográficas 

e populacionais do Estado Moderno, e complexidade dos assuntos 

a serem resolvidos, mas procurando preservar o conteúdo ideal 

da democracia, adotou-se a fõrmula. da Democracia Indireta, que 

consiste no governo por pessoas eleitas pelo povo.

1.2. 0 SISTEMA REPRESENTATIVO

1.2.1. HISTÓRICO

‘“Â ntCL(LòòIdade dz uma tzoAta da AzpKz 

òzntação òz {̂ zz sznt-ÍA quando, zm niza 

dos do szculo XIII, ao Znstttuctonalt 

zaAzm-sz os p a r la me n to s, ■ tornou - se
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■índi-i pen-6 ãv cl ^abcA. qutm zAam  04 AZ

p A c ò d n t a d o ò , e poA quz, e qaa-íò oò po_

díAíò doò A c p A í Á í n t a n t í ò , tendo  em

vtòta. que na t e o A t a  m e d i e v a l  o pAZn-

cipe ó o b e A a n o  "AepAe-i entava" a t o t a

l i d a d e  de  4 ea t e A A i t Õ A i o  e de 6 eu po_

vo. 0 p A o b l e m a  a é ò u m i u  uma nova dimen

òão ao c o n c e b e A - 6 e  o " p o v o” como depo_

ò i t a A i o  da ò o b e A a n i a , dado que el&e

povo não p o d i a  g o v e A n a A  como tal, e

havia n e c e ^ ò a A i a m e n t e  de faze-lo poA

~ I 2 )
AepAe-ô entaçao ou d e l e g a ç a o .”

0 Great and Model Parliament, composto em 3 295 

por Eduardo I, com dois representantes eleitorais de cada co 

munidad-e , ao lado dos barões e prelados, é tido hoje como o 

primeiro modelo histórico de órgão representativo.

Dessa forma, a Representação ê anterior ã Demo 

cracia Moderna. Vamos encontrá-la em algumas práticas exi_s

tentes na Idade Média entre os Germanos (onde as autoridades ' 

responsáveis pela distribuição da Justiça ou pela execução das 

deliberações coletivas eram eleitas) (4), QU-entre os .espanhóis (con 

vocações das cortes, que tinham competência inclusive para de 

liberar sobre matéria tributária ); isso remontando jã ao see. 

IX, conforme Laveleye, que chega a dizer textualmente, segundo 

Fâvila Ribeiro, que:

"AAagão constituía, em A e a l i d a d e , m u i  

to maiò uma A e p ã b l i c a  do que  uma mo_ 

naAquia, uma vez que o p o d e A  pe A t e n 

cia à  nação, AepAeò entada poA òeu6 

deputadoò

e finalmente entre os ingleses, que, se não detêm a anteriorj.



dade histórica dos institutos democráticos, reconhecidos são, 

pela unanimidade dos autor.es.., como o povo que melhor os conser 

vou e aperfeiçoou. Conheceram eleições c orruptas,mercadejamen 

to de votos, mas isso num período em que as demais nações da 

Europa se debatiam ainda no despotismo absolutista.

0 Parlamento Britânico, no século passado, ser 

viu de modelo ã quase totalidade das democracias ocidentais, 

mesmo quando chegava, como no caso do Brasil, via literatura 

f r a n c e s a .

Também os gregos, ainda que praticassem a demo 

cracia direta, conheceram alguns usos de caráter eminentemen 

te representativo. Assim,a escolha dos chefes militares pelo 

povo, ou o sorteio de alguns administradores, como os Arcon 

tes e os A e r o p a g o s , em Atenas.

Mesmo os romanos, apresentavam seus cÔnsules e 

tribunos como representantes do povo. Diz Afonso Arinos, que 

a essas formas elementares de representação faltava o elemen 

to democrático,

” qae é a aaZÁ.zação do mandante. òo_ 

bn.e 0 m a n d a t á r i o , e a ideia de que o 

mandato é uma habilitação de podereò 

para que o eleito exerça aò òuaò ^un 

çõe-6, com liberdade, é certo, maò den 

tro de um quadro geral de c.ompromÍ66oò, 

que corresponde aoò intere&òei ou con 

vicçõeò doò eleitoreò

A  Representação, surgida a nível de teoria com o 

aparecimento do Estado Democrático Moderno , não foi logo 

aceita à unanimidade. Rousseau, por exemplo, dizia que a von 

tade não se representa, pelo que a democracia representativa 

é ujTia incongruência e uma impossibilidade. A única democracia
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seria a Direta, e para v i a b i l i z a - l a , os Estados deveriam ter 

dimensões territoriais e populacionais limitadas. Falando sô  

bre os ingleses, ele dizia que eles pensam ser livres por po 

deremjescolher seus senhores...

Por outro lado, nas suas origens, a Representa 

ção foi explicada através de construções como a do Abade Sie 

y è s , segundo quem a soberania não cabe ao povo, mas à nação, 

no dizer de Manoel Gonçalves Ferreira Filho,

" ant-idada abá trata, pzrsonaZ-ízação dos 

lntzfiQ.ssiLò p e r w a m n t & s  e profundos das 

ge.raçõts em s u c e s s ã o . A nação é que e 

representada, não o povo. Este d e v e s 2A  

chamado a votar, mas ao lazê-lo age co_ 

mo Órgão da nação para a escolha dos 

representantes da nação. 0 e l e i t o r a d o , 

exerce, pois, uma função para o sobera 

no: escolhe aqueles indivíduos cuja de 

l i b e r a ç ã o , singular ou coletiva, {^ormu 

la a vontade da nação soberana.Essa te 

oria resulta na soberania do parlamento 

e j usti{jica a irresponsabilidade do 

eleito em relação aos e l e i t o r e s ,princl 

pios registrados nas constituições de 

cunho liberal até h o j e .”  ̂ ^

0 pensamento de Sieyês torna-se compreensível , 

porém, se tivermos em conta que a Democracia Representativa ’ 

surgiu num momento em que avultava a necessidade de defender 

o Parlamento e a unidade nacional, em substituição ao Estado 

Monárquico Absoluto e a divisão do povo em classes, represen 

tada pelos Estados Gerais da França (nobreza, clero e delega 

dos do p o v o ) .



Porém já em meados do século passado Stuart M i l l  

se ocupava da Representação num tom que bem poderia ser o de 

um discurso atual:

"(luando, no no66o P ar l am e n t o , algum doÁ 

òeui membAOò òt eoloca no ponto de vi^ 

ta do operã^to, paAa diòcut-ÍA uma que^ 

tão qualquer?... Sobre a questão das 

greves, por exemplo, não hã talvez um 

so dos membros das nossas duas câmaras 

que não esteja convenctdo de que os pa 

trões têm toda razão na sua maneira de 

encarar o assunto, e que os operários 

0 consideram de uma ^orma simplesmente 

absurda. Mas os que estudaram a que^ 

tão sabem o quanto isso estã longe de 

ser verdade, e como este ponto seria ' 

discutido de maneira d i f e r e n t e , e mui 

to menos superficial, se as classes 

que fazem as greves fossem capazes de 

se fazerem ouvir no Parlamento

1.2.2 A  N A T U R E Z A  D A  REPRESENTAÇÃO

A natureza da Representação acha-se ainda hoje 

confusa, porque, sendo um instituto pertencente a um ramo do 

direito posterior ao direito civil, deste herdou os carecteres 

de relação privada, entre representante e representado.

Duas correntes tentam explicá-la: a primeira a 

través da teoria do Mandato. S a que relaciona mais de perto e^ 

te mandato - a  relação entre representados, os eleitores, e o 

representante, o eleito- ao mandato civil.

Se essa semelhança hoje não existe mais, nas ori



gens da representação, porem, era reproduzida com fidelidade 

maior. Chegava a se constituir, a representação, num verdade^ 

ro mandato de origem o b r i g a c i o n a l : o mandatário recebia dos 

seus eleitores os '"cahiers de doléances", de cujo conteúdo 

estavam obrigados a prestar contas, sob pena da perda do man 

dato recebido.

Como assinala Afonso Arinos,

"a AepAíò entação medievaZ ífia de. ^un 

do c or po r a t i v o , e, a-ò6im, oò enviadoò 

representavam Zimltadam ente o ò  intere^ 

òeò de certoò grupoò c oh òt i t a Z d o ò , oa 

de òeçõeò determinadaò do povo; e rece 

biam mandato imperativo, o qaaZ era , 

aZém diòòo, revogãveZ. Vepoiò da ^uòão 

doò Eòtadoò Geraiò em uma òÕ AòòembZeia 

hlacionaZ, na Revolução F ranceòa, e daò 

demaiò conòequênciaò que daZ òe òegui 

ram, em matéria de teoria repreò entati 

va, ficaram aòòtntadoò o ò  traçoò prinai 

paiò do mandato poZZtZco e eòteò tra 

çoò 0 a ^ a ò t a r a m , de iorma completa, do 

mandato p r Z v a d o , ou c Z v Z l " .

Outra corrente, que não vê na relação entre o 

eleito e seus eleitores qualquer laço que importe numa respon 

sabilidade do primeiro frente aos últimos, nenhuma relação ju 

rídica, explica-a através da Investidura; os eleitos, colegia 

dos ou não, seriam apenas um orgão do Estado, sem conotação 

representativa, porque a representação pressuporia um manda 

to, aqui negado.

Talvez esta teoria, se coadune mellior com a rea 

lidade, porque, de fato, não há vínculo jurídico entre o elei
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tor e o eleito.

Conforme Manoel Gonçalves Ferreira Filho,

" Va tlzlção Azòulta  que o ''AepAeó entan 

t e "  fieeebe um podeA de queAeA, e Inve^  

tido do podeA de queAeA pelo todo. A 

eleição ,  a eòcolha do AepAeòentante ,é , 

poAtanto, uma atAibuição de competen - 

cia .  Mada o v incula ,  juAidicam ente , ã 

vontade dos eleitoAes .  No máximo, Aeco^ 

nhece-se que a moAal e o seu pAopAio 

inteAesse  o impelem a atendeA os dese

jos do eleitoAado. A moAal poAque a 

eleição não se obtém sem pAomessas . . .

0 pAÕpAio inteAesse  poAque o tempo tAa  

Aa nova eleição

Ou como diz Artur Machado Paupêrio;

"õ teAmo AepAes entação s i g n i f i c a , ko_ 

je ,  escolha de diAigentes que peAsoni  

fiquem os d iAigidos .  Assim, quando alu  

dimos ao lato de que somos AepAesenta  

dos, é poAque cons eguimos elegeA pesso_ 

as pelas quais nos sentimos peAsoni^i- 

cados . "

Duverger acredita haver um tipo de representação 

entre o eleitor e o eleito, mas não se trata de uma representa 

ção jurídica. 0 termo representação, para ele,

"aplica-s e aqui a um ^enÔmeno sociol^ 

gico, e não a uma Aelação juAZdica, de 

linindo a s emelhança entAe as opiniões 

polZticas da nação e as do F a A l a m e n t o .



Oò deputados representam os seus eZel 

tores, não como um mandatãrto represen 

ta 0 seu mandante, mas como uma foto - 

grafta repres enta uma paisagem; um re 

trato, 0 seu modelo. 0 problema funda 

mental consiste em medir o grau de exa 

tidão da r e p r e s e n t a ç ã o , isto i, o grau 

de coincidência entre a opinião pãbli 

ca e a sua expressão parlamentar

Os que defendem a existência de um mandato, como 

uma relação de responsabilidade entre o eleito e os eleitores, 

fazem diferença entre o mandato Imperativo, o que importaria na 

obrigatoriedade de cumprimento de um programa prê-elaborado p£ 

los e l e i t o r e s , e o Nacional ou livre, que e o exercido 1^ 

vremente pelo representante de acordo com sua consciência, nu 

ma representação de toda a nação.

A feição atual da Democracia Representativa ' e 

fruto das construções teóricas dos estudiosos do sêculo XVIIIe 

todos os que se lhes seguiram, procurando, primeiro, expurgá- 

la das conotações civilistas, e, mais posteriormente, aperfei 

çoã-la , com a realidade do voto universal e das conotações so 

ciais assumidas pelo Estado Moderno, o Welfare State e,por fim, 

adaptá-la . ã multiplicidade de sistemas de governo e ao adven 

to e crescimento dos Partidos Políticos.

Aceitando-se a Representação como a solução para 

a impossibilidade da Democracia Direta, resta óbvio que os 

eleitos devem agir n o ’interesse da nação. De acordo com sua 

consciência, com liberdade, porque como tal foram eleitos.Mas, 

sentido estranho teriam as eleições, se não visassem a preser 

vação do interesse da nação, e sim o interesse próprio dos



e l e i t o s .

Entendemos que a Representação, sem ser jurídica, 

está hoje delimitada por dois fatos importantes:

1. pelos Partidos Políticos, que apresentam os 

seus candidatos vinculados a lama ideologia, ou doutrina, para 

serem escolhidos ou não pelo povo, no pressuposto de que irão , 

através, dos seus mandatos (aqui tidos como meros prazos durante 

os quais as funções serão d e s e m p e n h a d a s ) , haver-se de acordo 

com esta doutrina nàs suas d e c i ç õ e s ;

2. pelo fato de que os políticos, se são investi^ 

dos em cargos pelo povo, através da eleição, podem deles ser re 

tirados também pelo povo, através de outra eleição.

1.2.5 - A  R E P RE SENTAÇÃO E OS PARTIDOS POLÍTICOS

0 aparecimento dos Partidos Políticos, principal^ 

mente a sua disseminação, veio dar uma nova feição ao Sistema 

Representativo.

Agora reconhecidos como instrumentos indispensã 

veis ã Democracia,

"não ^az mu-itó tempo, porem, que aò 

legiélações des conheciam o ̂ iciaZmente 

a existência dos partidos poZZticos 

adotando em reZação a eZes uma atitu 

de abertamente negativa, e ainda hoje 

não se tem pZena consciência de que a 

hostiZidade das antigas monarquiascen 

tro européias contra os partidos, e a 

contraposição essenciaZ estabeZecida 

peZa id eo Zogia da monarquia constitu- 

cionaZ, sobretudo entre os partidos po
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tlticoò e 0 Eétado, não ww. smão m a  -ín-í 

mizado. mal d-íòòÁ.mulada contAa a demo_ 

c A a c i a . "  ̂^

Duverger nos dá conta de como os partidos poli 

ticos, sem serem previstos pelo modelo democrático, nasceram' 

e se desenvolveram paralelamente às eleições e à própria re 

p r e s e n t a ç ã o .

"ApaAzczAam pAlme-ÍAo sob a ^oAma dz co_ 

mittò z l z l t o A a i s , zncaAA&gados dz con 

szguZA paAa um candidato o patAocZnio 

dz notabitidadzò z dz AzuniA ^mdos ne_ 

czssaAioÁ paAa a campanha. Tambzm sz  

obszAvou no in ic io  das Asòzmblzias o dz 

sznvoZvimznto dz gAupos paAÍmzntaAU qaz 

agAupavam aos dzputados dz uma mzsma 

tzndzncia  paAa uma ação comum.Esta u 

nidadz dos dzputados Izvava  consigo , 

dz uma manziAa natuAal, a {^zdzAação dz 

szus comitzs dz basz: assim nasczAam 

os paAtidos modzAnos. ” ^^^^

Não se entende mais hoje, que o Partido Políti 

tico seja fator de divisão, de desagregação n a c i o n a l ,como se te 

mia no seu aparecimento; pelo contrário, o partido político ê 

visto hoje como elemento catalizador das opiniões, fator agiu 

tinante da sociedade. Entre as funções que se lhe atribuem,e de 

importância capital o desenvolvimento e manutenção da unidade na 

cional, através da formulação de doutrinas e p r o g r a m a s .

Com.o outras funções do Partido P o l í t i c o , Linares 

Quintana cita a form^ulação de políticas, a designação de can 

didatos para os cargos públicos eletivos, a condução e crítica' 

do governo, a educação política do povo, a mediação entre os 

cidadãos e o governo, a manutenção da unidade no governo, e



como jã dissemos, o desenvolvimento e manutenção da unidade na

1 (17)
cional. ' ,

0 Partido Político é importante na Representação, 

na medida em que compreende representantes e representados , nu 

ma mesma corrente de opinião, de doutrina, tornando real a re 

presentação sociológica, como quer,com acerto, Duverger. A for 

mulação de programas e a disciplina interna do partido são a 

garantia para a representação do eleitorado. Na medida em que 

estes fatores existirem, a representação pelo voto estará asse 

gurada.

Segundo Afonso A r i n o s ,

"PodemoA agora afirmar, sem exagero,que 

0 partido político se tornou a peça mais 

importante no quadro do funcionamento ' 

dos governos modernos. Instrumento in 

substituível na organização jurídica do 

poder, a sua atuação instrumental e têc 

nica não se acha (como, a l i ã s , nenhuma 

outra técnica] condicionada a qualquer 

ideologia ou sistema. Estados democrãti 

COS ou t o t a l i t ã r i o s , economias pãbli 

cas liberais, capitalistas, socialistas 

ou comunistas, vivem, hoje, organizadas

r 181
sob 0 signo p a r t i d ã r i o . "  ̂ ^

A razão mais simples e primeira para aceitar-se o 

Partido Político como indispensável ao regime democrático re 

presentativo ê a sua função prática, de instrumento para a rea 

lização de qualquer eleição. Seria impensável, hoje, fazer lan 

çamento de candidaturas, apresentação de programas, de doutri^ 

nas políticas, e outros itens que formam a ponte entre o candi 

dato e 0 povo, o eleitorado, sem a coordenação maior de um ór

12



gão aglutinador como é o partido político.

Por outro lado, observa-se com facilidade, nos r£ 

gimes p l u r i p a r t i d ã r i o s , que quanto melhor delineados são a ide 

ologia, a doutrina e os programas partidários, mais efetiva é 

a democracia conseguida. Quanto mais fracos os partidos, mais 

confusa a sua doutrina, mais fraca e confusa será a vida poli 

tica do país.

Não podemos precisar se os partidos descaracteri^ 

z a d o s , frágeis, geram os regimes políticos d i s c r i c i o n á r i o s ,ou 

vice-versa. Mas ninguém nega que sistemas políticos corruptos , 

fundamentados na fraude, na falta de r e p r e s e n t a t i v i d a d e , têm 

muito a ver com o sistema de partidos que produzem.

Uma tentativa de fortalecer os partidos, de ass£ 

gurar sua disciplina e sua ■ uni d a d e ,  foi a criação da "Fidel^ 

dade Partidária", figura que apareceu pela primeira vez numa 

lei eleitoral t c h e c o - e s l o v a c a , em 1920.

De acordo com o instituto da fidelidade p a r t i d á 

ria, o parlamentar está obrigado a dar seu voto conforme o dî  

recionamento do seu partido. Em casos de indisciplina, são pre 

vistas sanções e até a perda do mandato.

Entre nos, o art. 72, da Lei n^ 5.682, de 21/07/ 

71 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), dispõe que o parlamen 

tar que "se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pe 

los orgãos de direção partidária ou deixar o Partido sob cuja 

legenda for eleito, perderá o mandato."

A obrigatoriedade de acatamento das "diretrizes 

legitimamente estabelecidas" é o que se conhece como "fechamen 

to de questão".

A perda do mandato,por um parlamentar, como pre 

vista na Lei Orgânica dos P.P., dar-se-á mediante representa

13



ção do seu Partido ã Justiça Eleitoral.

0 instituto da Fidelidade Partidária é contesta 

do por muitos autores,por terem-no como perigoso, tendo em 

conta o caráter oligárquico de muitos partidos. As decisões, 

tomadas ao nível de suas direções , que não se tivessem submeti, 

do ã vontade eleitoral, poderiam vir muitas vezes ase sobrepor 

ã opinião dos parlamentares eleitos. Por outro lado, as "que^ 

tões fechadas" podem girar em torno de interesses de pequenas 

facções ou grupos, de onde o parlamentar, apesar de não ter 

em mãos um "cahier", estaria no fundo representando pessoas 

determinadas, e não todo o povo, o interesse geral, como se 

quer. A proposito, Luiz Navarro de Brito refere-se ao assunto 

falando no"mandato imperativo partidário'.'

Muitos, porém, defendem a fidelidade p a r t i d á r i a , 

por representar a disciplina partidária, visando o extermínio 

dos personalismos políticos e a preservação da unidade e for 

talecimento dos partidos.

Temos o instituto como válido, se o partido ti 

ver,realmente,um comprometimento com um programa bem d e l i n e a 

do, a partir dos seus órgãos diretivos e do conhecimento e 

da aceitação do seu eleitorado.
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II - SISTEMAS ELEITORAIS 

I I . l -  INTRODUÇÃO

As praticas eleitorais tiveram uso jâ entre os gre 

gos e romanos, e perduraram por toda a Idade Média, para o preen 

chimento de alguns postos municipais (inexistia o Estado Nácio 

n a l ) , sem esquecermos a experiência secular inglesa.

Mas com estas praticas, extremamente esporádicas , 

conviviam os sistemas hereditários absolutos., em larga escala, e 

de sorteio, como jâ se observou, por exemplo, para a escolha de 

governantes da Grécia Antiga.

Com a evolução do processo democrático e do pré 

prio Estado, os dois sistemas mostraram-se insat i s f a t ó r i o s .0 si£ 

tema hereditário, por'não permitir forma de participação popular, 

e o de sorteio, por não ponderar as e x p e c i f icidades dos cargos a 

preencher. Ajustava-se, este último, e era tido como o mais demo 

crático, para os governos democráticos singelos e rudimentares , 

mas não o podemos conceber para a complexidade do Estado atual.

Com tais experiências, a conquista das eleições,de 

forma cada vez mais plena, com eliminação gradual dos empecilhos 

ao exercício do sufrágio universal, tais como o voto censitário, 

proibição ao voto da mulher, publicidade do voto, etc., parece 

hoje 0 caminho natural e único. As ressalvas que quase todas as 

legislações fazem ainda, não despertam grande oposição, por acei^ 

tarem-se as razões das mesmas. Assim, a proibição do voto ao anal^ 

fabeto, aos menores e aos p r a ç a s - d e - p r é . Se bem que,no caso dos 

analfabetos, o assunto ainda cause bastante polêmica, porque em 

paí§és gftdê Q analfabetismo é acentuado, exclui-se do processo po 

ÍítÍÊ§ üiíiâ pàfGêlâ. considerável da população e a tendência é 

dhggSfnieg I eliminação também desta proibição, reforçando-se sem 

pre que o ideal ê a erradicação do próprio analfabetismo.



II.2- SISTEMAS ELEITORAIS - TIPOLOGIA

Uma vez colocada a Democracia Moderna em termos de 

Representação, vem à tona o "modus", a técnica de se fazê-la, ou 

seja, de se distribuir os postos entre os eleitos.

Dois sistemas principais existem, para a distribu^ 

ção dos cargos eletivos, seja tendo-se em conta a r e p r e s e n t a ç ã o  

somente da maioria, ou assegurando-se também a representação das 

m i n o r i a s .

0 Sistema Majoritário, o primeiro a existir, hist£ 

ricamente, é o que concede os cargos, sejam um ou vários, ãs maio 

rias eleitas, excluindo as minorias. 0 outro sistema, oposto ao 

primeiro, é o que tenta assegurar a representação das minoriàs no 

governo, ao lado das maiorias, seja numa proporção fiel ãs for 

ças de cada uma ou não. No caso da observância da propor c i o n a l i 

dade, teremos o Sistema Proporcional de Representação.

Por outro lado, em alguns casos, tenta-se conciliar 

o conteúdo dos dois sistemas, do que resulta um sistema misto.

Na literatura jurídico-política pode-se observar de 

fesas arraigadas aos dois sistemas, cada corrente a t r i b u i n d o - s e  

a qualidade de mais democrática ou de viabilizar em maior grau 

a democracia.

Na atribuição dos cargos ã maioria, com exclusão 

das minorias, ou no caso da vaga ser apenas uma, o sistema emprega 

do será sempre o Majoritário.

Quando se pretende fazer presente também as rainor^ 

as, os métodos empregados são vários, atendendo-se ou não ã p r o 

porcionalidade . Segundo Fâvila Ribeiro, entre as técnicas que 

não podem ser tidas como de Representação Proporcional , por não 

atenderem ao pressuposto da repartição aritmética das vagas ,estão:
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1. a do voto limitado - os eleitores votam para preen 

cher apenas parte dos cargos existentes, prê-determinando-se um 

número X de vagas para as correntes minoritãrias. Supõe o sufrá 

gio de lista. Esse método teve aplicação na Inglaterra no perío

do de 1867 a 1885, de onde foi trazido para o Brasil, tendo aqui 

vigorado de 187,5 a 1881;

2. a do sufrágio cumulativo - também supondo o vo 

to de lista, consiste em o eleitor poder dar tantos votos quan 

tos forem os cargos a preencher, seja sufragando vãrios nomes ou 

descarregando todos os seus votos num so nome.^^^

Os dois métodos cfescritos conduzem ã existência de 

minorias artificiais, o primeiro por estabelecer de antemão a r£ 

presentação possível das minorias, e o segundo, facultando a m a 

nipulação da realidade das correntes existentes, quando permite 

ao eleitor dar todos os seus votos a um so nome. Esse nome, con 

tando com a preferência de poucos eleitores, pode ter seus votos 

multiplicados de tal forma a eleger-se melhor que outro, com gran 

de preferência, porém difusa.

II.3 - SISTEMA MAJORI T Á R I O

E 0 que atribui todos os cargos às maiorias e l e i 

tas. As minorias, neste sistema, ficam sem representação.

Pode ser realizado em um turno, como ocorre atual

mente na Inglaterra, ou em dois turnos, como usado p r a t i c a m e n t e  

em toda a Europa, no século passado, A França abandonou este si^ 

tema em 1945, porém voltou a adotã-lo em 1958.

No sistema de dois turnos, os candidatos mais vota 

dos no primeiro passam  por nova eleição, forçando-se assim a ma 

nifestação de uma maioria absoluta em favor do eleito ou dos e 

leitos. Contudo este mecanismo s5 tem razão de ser em regimes plu
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r i p a r t i d ã r i o s . Nestes regimes, o Sistema Majoritário em um so 

turno pode causar verdadeiras aberrações em termos repre sentati

vos .

0 Sistema Majoritário sofre muitas críticas, prin 

cipalmente a de não atender ao ideal de democracia. Já foi dito 

que ele possibilita a ditadura das maiorias.

"Moò 6ÍU6 pfiÁ.mÕ/idioi,, 0 òlòtíma dzmocrãti 

CO não òc prcacupou, còpcclalmentc com a 

fÍ2.pn.e.òtntáq.ão deu minofilaò, e zra n a t a r a L  

A conczpção dz governo oriunda da "v onta

de geraZ" (J.J. Rouò-ieau] que p r e v a l e c i a  

i n c o n t e & t a d a , levava necessariamente a 

conclusão maj oritãria abs o l u t a , do que a 

maj oritãria simples é uma adaptação i n ^  

trumental. A repres entação minoritária pa 

recia, mesmo subverter o significado da 

soberania. Esta noção dividia um pouco 

primariamente o corpo eleitoral em dois

blocos maciços: maioria e minoria,governo 

12}
e 0p o s i ç ã o ."' '

Tal concepção sofreu alteração com as modificações 

ocorridas na própria sociedade, que de pouco diferenciada, pa^ 

sou a apresentar cada vez mais grupos de interesses múltiplos e 

d i s t i n t o s .

Segundo Duguit, no Sistema Majoritário

"a população ^orma a única base da r e p r e 

sentação, e a lei majoritária é a p l i c a d a  

Sem a t e n u a ç ã o . Apenas são eleitos os c an

didatos que têm a maioria numérica em ca 

da ci rc un s c r i ç ã o , qualquer que seja a
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maioKia obtida por òdaò co nc oA A & n t e ò , dz 

tal modo quz zòòz òiòtzma, aplicado lo 

gicamzntz, podz conduzifi ao rzòultado dz 

quz, num Parlamznto não haja òznão o-i z 

Izitos da mztadz mais um do númzro total 

dos zlzitoAzs z quz a mztadz mznos uni 

dos zlzitoAzs não tznha d z p u t a d o . " ^

Faz diferença no resultado da aplicação do Si£ 

tema Majoritário, a divisão territorial levada em conta nas elei 

ções .

Se o país inteiro formar uma sõ circunscrição, 

teremos a presença única de representantes da maioria no po

der. Se as eleições se fizerem em distritos, círculos ou cir 

cunscrições menores, esse resultado será atenuado, pois o par 

tido que.vier a eleger seus candidatos em um distrito pode não 

elegê-los em outro.

Um outro fator a influir nos resultados será a 

existência de dois ou mais partidos. A aplicação do Sistema Ma 

joritário numa circunscrição com mais de dois partidos, poderia 

levar ã eleição de representantes de uma minoria, que sõ seria 

maioria em comparação com o total de votos obtidos pelos outros 

partidos, separadamente.

Quando se tratar do preenchimento de cargos sin 

guiares, como no caso dos nossos chefes de Executivo, o sistema 

a aplicar, logicamente, será o Majoritário. Alguns autores d^ 

zem que, neste caso, nem existe, a rigor, representação.

Ensina Biscaretti di Ruffia:

"0 pA-incZpio majoAitãfiio costuma szA. a 

plicado {ainda quz nzm szmpAzj; A) nos colz
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gio-ò anZnomina-iò, enquanto que SÕ mu-ito fia.

Aamente e empfiegado B] noò colégioò plufii 

n o m t n a t ò , dado que òeus fiesultadoò , {^fiequen 

temente, eontfiastam òobftemaneifia com a e^e 

tiva votação do cofipo eleltofiat em todo o 

p a Z ò , co nò-ídefiado em conjunto no pAtme-ifio 

caòo; no segundo, com demasiada ^fiequencia, 

levafila a fiesultados dlspafiatados que sÕ dl_ 

l-ic-Limente podeA-iam sefi enquadrados nos es 

quemas da democAacia AepAes entat-íva: " ̂  ̂̂  ̂

Dando razão ao autor, estão os exemplos da França, 

em 1958, quando o PC, com 3.882 votos, fez 10 Deputados, e a UNR, 

partido situacionista, com 3.604 votos, fez 196 Deputados; ou as 

eleições de 1974, na Inglaterra, onde, enquanto um Deputado Con 

servador correspondia em média a 37.771 eleitores, e um Deputado 

Trabalhista a 35.915 eleitores, um Deputado Liberal correspondia 

em média a 411.288 eleitores.

Apesar da forte oposição que encontra o Sistema Ma 

joritãrio na doutrina, ele ainda reüne as preferências de muitos 

autores, que consideram preponderantes as vantagens apresentadas 

pelo Sistema: 1. Simplicidade na aplicação, principalmente nas 

eleições de um so turno; 2. Possibilita Governos estáveis (na me 

dida em que não divide o poder com as minorias); 3. Evita o fra 

cionamento das forças políticas, levando so surgimento de s i s t e 

mas bipartidários (principalmente em eleições de um sõ turnq); e, 

não propriamente uma vantagem, mas um dado ponderável a seu fa 

v o r , o fato de o sistema Majoritário continuar sendo aplicado 

com êxito, em Democracias tidas como exemplares para o mundo, co 

mo a Inglaterra e os Estados Unidos.

Eismein, o grande propugnador do Sistema Majoritá 

rio, diz o seguinte:
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”0 pfii.nc.Zpio mesmo da Representação Pao 

poAcional parece-me que ê uma ilusão e 

um falso princZpio. õ Governo Represen

tativo, com efeito, e necessariamente o 

governo da maioria. Repousa ess enci^iànen 

te sobre a ideia  de que o governo do pa 

Zs vai caber, por um tempo determinado  

[duração da legislatura] aos representan 

tes que a maioria dos eleitores escolheu 

para esse fim. Se o paZs inteiro consti 

tui um colégio eleitoral único, devia 

ter a maioria o direito estrito de no_ 

mear todos os deputados, pela mesma ra 

zão por que ela nomeia o titular  ou os 

titulares do poder executivo, ja que e^ 

tes e aqueles são designados pelo sufrã  

gio popular . " ^

II.4 - S I S T E M A  PTOPORCIOMAL

Como o proprio nome estã a indicar, ê o sistema 

eleitoral em que se atribuem os cargos eletivos na proporção das 

forças representadas. No atual sistema de Partidos, ê a d i s t r i 

buição dos cargos de acordo com os votos conseguidos pelas le 

gendas, através dos quocientes eleitoral e partidário.

Surgiu como um avanço, ou uma consequência lógi 

ca na luta pela representação das minorias.

Com as diferenciações existentes na sociedade mo 

derna, não fazia sentido alijar dos parlamentos tantas correntes 

de opinião, uma parte tão grande da população que tem interesses 

propiôs ê diversos.

A representação das minorias se fez a princípio, 

sem um método, sem uma técnica que a tornasse proporcional.
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A idéia de dar proporcionalidade à representação 

das minorias começou a tomar força em meados do século passado. 

Atribui-se a paternidade da idéia ora a Victor C o n s i d é r a n t ,ora 

a Mirabeau. Porém, em 1780, na Inglaterra, o Duque de Richmond 

apresentou um projeto à Câmara dos Comuns, e jâ usando os teniíos 

"Proporcionalidade" e "Quociente Eleitoral", que hoje usamos.

Um dado importante na difusão do novo sistema , 

foi 0 aparecimento do livro de Thomas Hare, "The Machinery of 

Representation", na Inglaterra, em 1857. Este Trabalho, amplia 

do, foi reapresentado em 1859, com o título "Treatise on the e 

lection of Representatives, Parliamentary and M u n i c i p a l " ,então 

utilizando o quociente eleitoral como técnica para se chegar a 

proporcionalidade, na representação.

A técnica de Hare foi largamente exposta e defen 

dida por Stuart Mill na sua obra "Considerações sobre o G o v e r 

no Representativo". Aliás, Stuart Mill, como Deputado pela Cã 

mara dos Comuns, em 1867, apresentou um projeto de lei visando 

a implantação do Sistema Proporcional nas eleições inglesas. 0 

projeto foi rejeitado. E a Inglaterra adota até hoje, como se 

sabe, o Sistema Majoritário.

Em 1899, também H o n d t , um matemático belga, d e 

senvolve uma técnica de representação proporcional, hoje conhe 

cida como o método da mais forte média ou do divisor comum.

Estes dois sistemas, o de Hare (quociente e l e i 

toral) e 0 de Hondt ( mais forte média ou do divisor comum) , 

são hoje os principais métodos de Representação Proporcional.

0 de Hare, como já vimos, consiste na determina 

çãê 4ê ëîeitofâl", através da divisão dos votos válidos

|5êiã§ Vâgãg a ISfêênehêr.A s e g u i r , determina-se o quociente parti- 

dâf i9 i sôltiânl^se todos os votos dados aos candidados por um me^ 

mo partido; o número o b t i d o , deve-se dividí-lo pelo quociente e 

leitoral. 0 resultado desta operação corresponde ao número de
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vagas obtido por esse partido. Vejamos um exemplo prático^^^;

votos validos (votantes - votos nulos) = 547.557 

número de vagas a preencher = 14

547.557:14 = 39.111 (quociente e l e i toral). 

Determinação do quociente partidário ( divisão 

do número de legenda dos partidos pelo quociente e l e i t o r a l ) :

Legendas Número de cadeiras obtidas

PSD - 216.245:39.111 = 05

PTB - 67.746:39.111 = 01

UDN - 206.465:39.111 = 05 

PST - não alcançou o quociente eleitoral.

Portanto, das 14 cadeiras a preencher, foram e 

fetivamente preenchidas apenas 11.

Diversas soluções são apontadas para o caso. Por 

vezes, os cargos correspondentes ãs sobras são atribuídos aos 

candidatos mais votados, por vezes ao Partido que tenha con se

guido o maior número de votos para sua legenda, ou ainda ao 

partido que ao final tiver a maior média. Soluções tidas sem

pre como incompatíveis com o Sistema Proporcional, pelos que 

defendem a integral idade da proporção, por afastarem-se dos 

padrões da proporcionalidade, favorecendo quase sempre os gran 

des Partidos.

0 nosso atual Código Eleitoral disciplina a m a 

téria de acordo com a maior média, como veremos.

"I - d-ividiA-ò e.-ã. 0 númeAo de votoò vãíi 

doò atAibuZdoi a cada Partido peto 

numero de lugareò por ele obtido , 

maiò um, cabendo ao Partido que a 

prc6 cntar a maior media um doò lu 

garei a preencher;
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II - rzpetln.-òz-ã a operação para cada ain 

dos lugares a pr c en c h e r . " {art. 109, 

do Código El ei to r a l ] .

Assim, no exemplo acima, teremos;

PSD - 216.245:6 = 36.040 e fração;

PTB - 67.476 : 2 = 33.738 ;

UDN - 206.465:6 = 34.410 e fração.

Como o PSD apresentou a maior média, cabe a ele a 

próxima vaga, das ainda não distribuídas. E, conforme a legisla

ção, repetir-se-ã a operação até a distribuição total das cadei

ras .

Pelo Sistema de Hondt se atingira o mesmo resulta

do alcançado pelo sistema anterior, porém com método diferente . 

Não se fixa um quociente eleitoral, mas vários. Paulino J a c q u e s  

e x e m p l i f i c a :

"Q^uanto ao sistema belga, o do "divL-sor co_ 

mum", também chamado Sistema de Hondt, ma 

temático que o inventou, consiste no . se 

guinte: uma circuns crição tem 4 00.000 vo_ 

tantes e 11 cadeiras a preencher, disputa 

das por quatro {4) partidos , que obtiveram, 

respectivamente, 150.000, 120.000, 80.000, 

e 50.000 votos. Vivide-se cada um desses 

números, sucessivamente:

divisão por 1: 150.000, 120.000, SO.OOO e 50.000. 

diviião por 2: 75.000, 60.000, 40.000 e 25.000. 

divÃAão por 3: 50.000, 40.000, 26.666 e 16.666. 

diviMão por 4: 37.500, 30.000, 20.000 e 12.500.

A p o s , colocam-se esses quocientes, 

em número de seis, que é o da metade das
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cadzÁ,A.as, em ordem decrescente: 7 5 . 0 0 0 ,

60.000, 50.000, 40.000, 37.500 e 30.000.

Este ãZttmo e o dtvlsor comum, ou d i v i 

sor eleitoral [30.000]. Vivide-se o nu 

mero de votos de cada Partido por esse 

divisor comum, ou seja: 150.000 por

3 0.00 0 igual a 5j 120.000 por 30.00 0 , 

igual a 4; SO.OOO por 30.000, igual a 

2,6 e. 50 . 000 por 30.00 0 , igual a 1,6 

Vesprezadas as frações, tem-se: 19 Par

tido, cinco cadeiras; Z? Partido, qua 

tro cadeiras; 39 Partido, duas cadeiras 

e 49 Partido, uma cadeira.

0 Sistema Proporcional encontra-se hoje muito dî

fundido, e segundo Pinto Ferreira, sua adoção aconteceu na Euro

pa em três vagas sucessivas: entre 1900 e 1919 (Bélgica e Sué

cia) ; ao fim da primeira Guerra Mundial (Países Baixos , Noruega,

í 8 1
Suíça) e depois de 1945 (Italia e outros ) . '̂ ^

II.4.1 - S I S T E M A  PROPORCIONAL - CRÍTICAS

0 Sistema Proporcional é defendido pela maioria 

dos autores como necessário ao funcionamento da Democracia, por 

que permite a representação de todas as correntes de opinião no 

Parlamento, desde que atinjam um número mínimo de votos.

So sendo representada desta forma, a sociedade t£ 

rã chance de ver todos os seus problemas e interesses debatidos 

e resguardados. De pouco nos adiantaria, e temos visto exemplos 

mesmo ã feVèlla do Sistema Proporcional aqui aplicado, maiorias 

pafiâfflêfltâfiã unânimes e obedientes. 0 que alguns pensam ser u 

má qualidade do Sistema Majoritário - a estabilidade assegurada
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aos. governos - não me parece em absoluto uma qual idade , quando 

se transforma em passividade, em conivência de um Legislativo a 

trelado a um Executivo absolutista, arbitrãrio.

Interessa a sociedade a explicitação dos problemas, 

o debate, a publicidade. E sabemos que isto so é possível com 

a presença de verdadeiros representantes da nação no Congresso.

E esta representação s5 serâ real., justa, se proporcional.

Democracia ê debate, ê crítica, ê luta por ideais 

e pontos de vista. So a representação da sociedade no seu todo 

garantirá isso.

Um argumento usado contra o Sistema Proporcional, 

é que ele fracionaria as forças políticas, favorecendo o apar e

cimento de partidos múltiplos, e , por isso mesmo, rígidos. As 

correntes políticas teriam necessidade, para se identificarem ao 

eleitor-, de acentuar as diferenças existentes entre elas; entre 

uma e seu "vizinho” ideologico. Isso pode ser verdade. Mas seus 

efeitos serão negativos? Porque aproximar, identificar ideologi 

as e doutrinas de partidos, se eles representam e refletem uma 

sociedade altamente diferenciada e conflitante?

Tambejn se diz que a presença das minorias nas As 

semblêias seria desnecessária, sem peso, uma vez que as déci 

sões são sempre tomadas pela maioria. Uma opinião, a nosso ver, 

que não atenta para o papel, fundamental, hoje, das assembleias, 

dos parlamentos, que e o do debate, Além do que, pressupõe um 

sistema sempre bipartidârio. Num sistema m u l t i p a r t i d ã r i o ,varias 

minorias podem muito bem compor uma maioria em termos r e p r e s e n 

tativos. E mesmo que não consigam voz ativa nas decisões, provo 

cam os debates e trazem a público as diversidades de opinião, o 

que é salutar, digo mesmo indispensável, numa democracia.

"O p^lncZp^o da pAopo/Lcional-idade., quz
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4e con6abi,tanc.-ía na opzfiaçao aK-itmítlca. 

dzòtinada  a achaA o quo c.-iznto, zle--ítoAal 

e 0 quoc.io.ntQ. pafitldafiio, ^auo/iece a 

■ínòiita-íção de nxth.Q,mÁ.&moò, coino na Itã  

t i a  ^aòciòta e na Altmanha n a z i ò t a { . . . ]

Não uemo4 no pAincZpio da p/iopoAcionali 

dade a ÁíguAança nzc.zi>i>ã.fiia paAa a p l m a  

pa/iticipação daò msAgiai poiZtizaò , na o^ 

ganizaç.ão íòtatal.i...] ExpuAgado dí al 

gamaé dz{^ic.i'inc.iaò , (...) pafizc.o.-noò quz 

0 òiòtzma majoKitafiio, fizlativo ou a b 

soluto lballotage], como queA Eiòmtin , 

ainda Õ. o míthoA, pulo menoó tnquanto a 

AípAíòíntação pAopoAcional não atingiA 

4ua6 vzAdadíiAaò ^inalidadzò , quí òão

a4 Azaii, dOAAzntu de opinião, mboiadoÁ m

->■ - - (9 )
pAinc-cpioò idzologicos paAtidaAioò

0 autor não atenta para o fato de que, se hã fa 

lhas quanto a legitimidade da representação, no sistema p r o 

porcional, as mesmas continuariam a existir com o sistema ma 

joritário. Por que presumir que a formação defeituosa de von 

tades alcançaria justo as minorias?

Por outro lado, o Parlamento perderia muito em £  

ficãcia se a oposição, que representa as minorias do país, aí 

não tivesse lugar. Porque a oposição, pelo papel de fiscal que 

exerce, e pêlo desejo de vitoria no pleito seguinte, so tende 

a contribuir para a melhoria das i n s t i t u i ç õ e s , no afã de arre 

gimeriiãf tiiài§ ãdé'slé'§ ãs suas legendas.

A pfêêêfiÇá da oposição nos Parlamentos faculta o 

HtafídimeHto mais rapido das necessidades da nação e viabiliza
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a.discussão de novas idéias.

Assis Brasil foi entre nos um grande propugnador 

do Sistema Proporcional. Ja em 1893, ele apresentava ã Câmara um 

projeto de lei instaurando o Sistema Proporcional (pi^ojeto esse 

rejeitado, ã ê p o c a ) . Ele diz que,

"Ante.i de tudo, e não t m d o  e.m viòta

não 0 ma-iò íZímuntaA. íòpl^lto do. ju.&-

pa/iece clan.0 quo. a maiofiia doi,

zldltofiQ.& d<iv2. icizzK a maloMia do6 Ae,

e n t a n t e i , maé não a unanimidade, da

e n t a ç ã o . Se íóta AepAeó&ntaçao e

nacional e não de. um partido, &ia deve

Aei^letiA-, tanto quanto poi>òZvel, como

hãbil miniatufia, a situação gexal, a

òoma daò opinioeó do povo quz compoe a 
( 1 0 )

n a ç ã o ,"

Segundo Domingos Vellasco,

"A A&pAe-i cntação pAopoAcional tem ou 

tfiaò vantagen-6: e uma vãlvuta de. tica- 

pamínto pa/ia aò agitaçõe.ó da potZti c a 

pa^tidãnia, fortalecendo a paz inte.M.na; 

a^6eguA.a, na confecção daò l e i ò , "a au 

dicncia de. paficela apKcciãvel do povo"

[Pinto Antunes. Philo-óophia do Estado 

Mode/tno, p, 21); garante, a fiòcaliza 

ção doò ato& govcAnam&ntaió e põe um 

anteparo a &e.uò exce-ò404 .  ̂ ^

Rafael Bielsa refere-se assim ao Sistema Proporcio
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permite que outras forçaò da opi- 
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nZão nacional atuam no govtKno , lntfio_ 

dazindo nova òZ-iva, novaó i d i l a ò , e, 

òobfiíLtado, óat^ó ̂ azando um ide.al de 

juòtiça z uma ^oAma dz AZòpí-íto a pa^ 

te da optntão pãbZ-íca que de outAo mo_ 

do não podefiia ten. uma ação poòitlva na 

deieòa de inte>iei>& ei> não cotnctden t es 

com 06 da maZo/i-ía e da mino/ita; eò6a 

lofiq.a. 6 em A e p A e ó e n t a ç ã o , texia que dde 

Ktfi aoò gAande6 pa/itZdoò, ou votan. em 

bAanco, ou óeja, aumentai o6 votos nu 

lo6." ^

Também Duverger se expressa a respeito do Sistema 

Proporcional, dizendo que ele tende a reforça^r a unidade nacio 

nal, porque dilui na circunscrição todas as opiniões, possibilitan

do a sua representação ate nas regiões onde sejam fortemente mi

• (131 n o r i t a r i a s . ^

II.4.2 - A  REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL NO BRASIL

No decorrer de todo o Império e até o aparecimento 

do primeiro Codigo Eleitoral, em 1932, lutou-se sempre pela re 

presentação das minorias, mas sem atentar-se para a p r o p o r c i o n a 

lidade dessa representação.

A lei n° 842, de 19.9,1855 (chamada Lei dos Círcu 

l o s ) , que regulamentou o art. 97 da Constituição de 1824 ("Uma 

lei regulamentar m a r cará o modo prático das eleições e o n u m e r  o 

de deputados relativamente ã população do Império"), e s t a b e l e c e u  

os distritos ou círculos, em substituição ãs províncias como cir 

cunscrições eleitorais, Foi um passo importante na representação 

das minorias, como diz Pimenta B u e n o ;
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"F ac-itita a mnv)Á fp Atar íkh /J p/r p 11  ̂

ção de toáoò o& Intefidòi> <ii> e opiniõzò 

de^de que tznham alguma importância , 

poiò que de-òde então con-òeguirão maio_ 

ria em um ou outro d i ò t r i t o , e não òe 

rão aniquiladoÁ pela maioria p ro vi n c i 

al; é eòte um grande m e l h o r a m e n t o , e 

meómo um principio de justiça,poiò que 

0 direito de ter repre^ entanteò no Par 

lamento pertence a todoò oi> braòilei 

r o ò , e não deve òer monopolizado por

uma 40 opinião, ou maioria p r ov in ci a l,”

( 1 4 )

Mesmo assim esta lei foi reformada em seguida pe 

la lei n ’ 1.082, de 18.8.1860, também chamada Segunda Lei dos 

Círculos, que introduziu algumas alterações no tocante ãs suplên 

cias, ampliou os distritos (círculos) , distribuindo três (03) de 

putados e não apenas um por circunscrição eleitoral, como previa 

a Lei n^ 842.

Uma outra forma de amenizar o sistema majoritário, 

foi a adoção do voto limitado, ou lista incompleta, com a lei n° 

2.675, de 20.10.1875,

"A intenção doutrinaria  do òi&tema e 

ra garantir  a representação daò min^ 

r i a ò , na òupoòição de que a terça par 

te da representação não sufragada nas 

cédulas da maioria,  pudesse ser e le ita  

pelas correntes m in o r it ã r ia s . Hão hesi  

taram, porem, os entendidos na matemã 

t ic a  e le ito r a l  em lançar mão do "rodZ-
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"z lo  pafia buAlaA a Lei do Te/iço: /leue 

zando oò yioine.6 doò candidatoò naò c£ 

dulaò , mediante cálculo prévio do nú- 

mzAo d& elí-ítoAe-6 do. cada paAtldo , lo_ 

gAava a maioAla supA-ínu'.A a AupAdò tnta 

ção minoAitaAia ,  ou Ao.duzZ- la  abaixo  

do tíAço l í g a l . ” ^^^^

De qualquer modo, gá em 1881, com a "Reforma Sara^ 

v a " , ou Lei do Censo (nome originado da exigência de renda mf 

nima anual para inclusão no alistamento e na lista de c a nd ida

tos) , voltou-se aos distritos i n o m i n a d o s , dando-se por finda 

a experiência do voto limitado.

0 que se percebe na historia eleitoral do Império, 

é que antes da luta pela participação das minorias, um outro ob 

jetivo.se fazia mais urgente: garantir a legitimidade da repre 

sentação, fosse ela mesmo da maioria, através de eleições lim

pas. Conforme Victor Nunes Leal,

"ApuòaA dai, òucoM ivaò  Ad{^oAmaò, aò e_ 

lziq.õtò no ImpíAio òcmpAo, díixaAam muÁ. 

to a dzòzjaA.  VaAa j ulgã-laó &m con 

junto,  basta obsíAvaA a ^íição peculiaA 

do no-ò-òo paAlaimntaAiòmo, com a Aota 

ção doò paAtidoò dípíndendo pA&domòian 

temente, quando não exclusivamente , do 

cAiteAio peòòoal do ^onaAca. Na ^^uue de 

MaAtinho Campos, "o diAeito de elegeA  

ÂepÁêSéntãntes da naçã o " , no Aeinado 

dí VtfêáKú n ,  eAâ a melhoA e moÍÁ pen 

éêid& ãiâibuiç.ãõ dò PodeA HodeAadoA.” ^̂ '̂^

A República, de início, pouco inovou no deficiente
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sistema eleitoral existente, no tocante a representação e suas ga 

r a n t i a s .

A lei n ’ 35, de 26.01.1892, voltou ao sistema de 

lista incompleta em distritos de três (03) deputados, numa nova 

tentativa de atenuar os efeitos do sistema majoritário, mas isso 

apenas em âmbito federal, pois a Constituição de 1891 acomete 

aos Estados a faculdade de legislar sobre as eleições estaduais e 

m u n i c i p a i s .

So a reforma constitucional de 1926 tornou obriga- 

torio para os Estados o princípio da representação das m i n o r i a s , 

quando dispunha que

"Â CãmaAa do6 deputados compõe-se de 

A e p A e s entantes do povo etettos pelos 

Estados e pelo V-ist>ilto F edenal, medi 

ante o su{^fiãQlo dlfieto, Qafianttda a fie 

pAesentação da m-ínoAta. " i A A t . 28)

Em 1932, porém, surge o primeiro Codigo Eleitoral, 

desta vez adotando como sistema de representação um sistema mi£ 

to em dois turnos simultâneos: proporcional, no primeiro, at ra

vés dos quocientes eleitoral e partidário, majoritário no segun 

do. Este Codigo, aprovado pelo decreto n^ 21.076, de 24.2.1932 ,

trouxe outras grandes reformas ã vida política do país , como o 

í 181
voto feminino^ , limite de 18 anos e não mais de 21, para ser 

eleitor, maiorés garantias ao sigilo do voto e a criação da Ju_s 

tiça Eleitoral.

A implantação do Sistema Proporcional, com o Cod^ 

g o , foi o resultado de antigas reivindicações, já vindas do Impe 

rio. Nomes como Tavares Bastos, e principalmente Assis Brasil , 

com o seu "Democracia Representativa", tiveram influente papel 

na formação da nossa opinião pública na luta pela R e p r e s e n t a ç ã o
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das minorias.

A adoção do Sistema Proporcional no Codigo de

1932 relaciona-se de perto com a Revolução Constitucionalista ,

que tinha como um dos seus ideais a moralização do sistema repi'e 

f 1 9)s e n t a t i v o .

0 sistema adotado no Codigo, conhecido como siste 

ma Assis Brasil, logo suscitou, porém, grandes polêmicas, por 

quanto fazia a primeira repartição das vagas proporcionalmente , 

e, a seguir, para divisão das sobras, usava o sistema majoritã - 

rio. Atendia-se em primeiro lugar, para o preenchimento das va 

g a s , quem houvesse conseguido o quociente eleitoral (número de 

votantes pelo número de cadeiras a preencher). A seguir, na or 

dem da votação obtida, obedecia-se ao quociente partidário (votos 

do partido pelo quociente e l e i t o r a l ) .

' • Cumpre esclarecer ,que se incluía no número de e

leitos pelo quociente partidário os jã eleitos pelo quociente e 

leitoral. De outra forma, em muitos casos o número de eleitos se 

ria superior ao número de cadeiras.

Num segundo turno, aproveitavam-se os candidatos 

mais votados, em qualquer partido, até o preenchimento total das 

vagas, o que não era aceito pela maioria dos nossos doutrinadores, 

que viam nisso uma regra a n t i c o n s t i t u c i o n a l , em vista do que dis 

púnhamos arts. 2 3 e 181 da Constituição de 1934, ou ainda o cont^ 

do nas suas Disposições Transitórias (art. 3°, § 1?) .

Portanto, a Constituição adotava o Sistema Propo r

cional, e 0 Codigo também declarava adotar o Sistema Proporcional; 

porém,iiitrõduzia uma regra claramente majoritãria, procurando har 

monizSf õ Sistema Proporcional com o atendimento do que entend^ 

am sef Uíiia necessidade de fortalecer o governo de maioria.
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Em resposta ãs críticas a incongruência da legisla 

ç ã o , surgiu a "brilhante" teoria da Proporcionalidade Jurídica. 

Esta seria a que, não demonstrando proporcionalidade a r i t m é t i c a  

mente, continuaria a ser proporcional juridicamente, porque os 

legisladores pátrios assim o queriam. Como vemos, as peculiarida 

des da nossa legislação e das suas justificativas vêm de longe...

0 Tribunal Superior Eleitoral, provocado a se d£ 

clarar sobre o assunto pela Representação M a n g a b e i r a ,desatendeu- 

a, por entender que'

"não compete ao Tfitbunal SupeAioA da 

Jaòtlça  Elelton.al, oAgão do Poden. Judl  

ctaA-io da U ntão , apAectaA a pAocedên 

cta ou a tmpAo cedencta das Aazoes apAe 

sentadas pelo eminente p ub l ic ista  bAa 

s l le lA o ,  Ë vedado aos juizes  c o n h e c e A  

do meAeclmento das l e i s ,  no que toca a 

sua s abedoAla, conveniência ou opoAtu 

nldade."

0 Codigo Eleitoral de 1935 (Lei n “? 48, de 4.5.35), 

trouxe grandes reformas ao Sistema de Representação:

1. Alterou o cálculo do quociente eleitoral; ao in 

vés de dividir-se o número de votantes , como dispunha o codigo de 

1932, passou-se a dividir o número de votos válidos, pelo número 

de cadeiras a preencher na circunscrição, desprezando-se a fra 

ção, se igual ou inferior a meio, e incluindo-se os votos em 

branco como validos ;

2í Abandonou a votação em dois turnos;

3* Proibiu a soma de votos de cédulas avulsas sob 

legenda áivêfsâj mêsinô quando o candidato figurasse em mais de 

uma legenda; C.Tal pratica, permitida no Codigo de 1932, o r i g i n o u
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0 que um deputado da época, J.J. Seabra, chamou de "esguicho". 

No segundo turno, quando cada partido já conhecia a posição do 

outro, procurava prejudicar os mais eficientes ou favorecer os 

que com ele tivessem maior afinidade. Era uma reprodução do

processo de fabricar antagonistas aparentes, que funcionou na

■ f ̂ 1) 
vigência do sistema de lista incompleta;

4. Adotou na distribuição das sobras o modelo uru 

guaio, com a diferença de não contemplar os partidos que não 

houvessem atingido o quociente eleitoral (art. 94), o que mu_i 

tos ainda consideraram uma restrição ã verdadeira p r o p o r c i o n a 

lidade ;

5. Quando ne nhum partido atingisse o quociente £  

leitoral , aplicar-se-ia o sistema majoritário no todo (art.95),

Este Codigo, o de 1935, que muitos entendem ser o 

de 1932, apenas reformado, vigiu até o advento do Estado Novo.

A Constituição de 1937, silenciou acerca de va

rios institutos já consagrados na constituição anterior, en 

tre eles o princípio da proporcionalidade e a Justiça E l e i t o 

ral. Esta s5 viria a ser restabelecida em 1945, através do 

Decreto-Lei n^ 7.586, de 28.5.45.

Em linhas gerais, esse Decreto-Lei repetiu o dispo^ 

to no Código de 1935 a respeito da Representação Proporcional. 

Onde tentou inovar, foi infeliz. E que atribuía as sobras, um 

problema ainda mal resolvido, ã legenda m a j o r i t á r i a .Embora te 

nha se tentado impugnar tal disposição, por contrária ao texto 

constitucional (de 1946) , o Tribunal Superior Eleitoral decla 

rou a lei válida... (22)

0 átual Código Eleitoral, Lei n° 4.737, de 5.7.65, 

dispõe sobre a Representação Proporcional no Cap. IV, nos ar- 

tigõs lOS e seguintes.



Preservou o método do quociente eleitoral para a 

distribuição das vagas, e quanto aos restos, dispõe o seguinte;

109: Oò ZagaAd-i não preenchi do 6 

com a aplicação dos quo cientes partida 

rios serão distribuídos mediante a o^ 

servação das seguintes regras:

I - dividir^se-ã o numero de votos vã 

lidos atribuídos a cada Partido pelo 

numero de lugares por ele obtido, mais 

um, cabendo ao partido que a p r e s e n t a r  

a maior media um dos lugares a preen 

cher;

II - repetir-s e~ã a operação para a di^ 

tribuição de cada um dos lugares.

§ 1Ç - 0 preenchimento dos lugares com 

que cada Partido foi contemplado far- 

se-ã segundo a ordem de votação nomi 

nal dos seus c a n d i d a t o s .

§ 2Ç - So poderão concorrer ã d i stri

buição dos lugares os. partidos que ti 

verem o quociente el ei to ra l.”

E ainda o art. 111, que diz:

"Art. 1)1: Se nenhum partido alcançar o 

quociente eleitoral, considerar-se- ão 

eleitos, até serem preenchidos todos os 

lugares, os candidatos mais votados."

A matéria sobre a Representação Proporcional, tal 

como a temos agora na nossa legislação, e comparando com as l£ 

gislações anteriores, pode ser considerada quase perfeita, par
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tindo do ideal de democracia representativa, que é a represen 

tação de todas as correntes de opinião.

Pode-se obstar ã inclusão dos votos em branco, no 

cálculo do quociente eleitoral, como votos válidos. Os doutr^ 

nadores estrangeiros, na sua maioria, o tomam sempre como vo 

to nulo. E temos que, em se considerando a sociedade brasilei^ 

ra, na sua maioria d e s p o l i t i z a d a , mal informada, não podemos 

crer que o voto em branco represente uma opção consciente, no 

sentido de deixar o direito de escolha com a maioria. A c r e d i 

tamos que 0 voto em branco se trata, isto sim, de indício da 

falta de participação política,que marca o nosso povo.

Já a exigência de número mínimo de votos , igual ou 

maior que o quociente eleitoral, para a atribuição de cadei - 

r a s , ê plenamente justificável, seja porque s5 assim os part^ 

dos provem representar realmente uma corrente de opinião,seja 

por se constituir em ato de justiça para com os outros p a r t i 

dos, que farão tantos eleitos quantas vezes conseguirem o quo 

ciente eleitoral, que representa, digamos, a medida do siste 

m a .

Não podemos deixar de mencionar algumas excrescên 

cias, algumas em vigor, outras derrogadas, mas ainda produzin 

do consequências lastimáveis, em que se constituem os''casuís- 

mos" , enxertados na Legislação Eleitoral, fruto de um perío 

do carente de legitimidade, de representação verdadeira.

Anacronismos como a adoção das eleições indiretas 

para o Sefiadô (Emenda n'? 8/77) e o estabelecimento de um núme 

ro míriiíííê é' dê representantes do povo em cada unidade

dã têêêfà§Uê (pâfã ã ÊõmpSsiçãó da Representação na Câmara) , 

rl8 ifi§m§iit§ êffl Ê[yi ii rêtôrnava ã população como base de cálcu 

lo para atribuição de cadeiras aos Estados na Câmara, foram 

os principais "mecanismos institucionais preventivos" , a
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dotados com o intuito de tolher a representação popular na 

sua inteireza.

Temos estas anomalias como corpos estranhos ao 

nosso sistema eleitoral, um sistema que, nos seus princípios, 

fundamenta-se no respeito ao voto, ao aval popular, como ga 

rantia de vida democrática.

0 fato de estas medidas terem sido institucional^, 

z a d a s , não lhes tira o caráter de meros expedientes e nem

lhes dá a qualidade de servir ã Nação, que é o fim precípuo 

de qualquer norma coerente com a democracia.

II.5 - SISTEMA MISTO

Mesmo países que julgam necessário um certo e 

quilíbrio, indispensável uma certa estabilidade de seus gover 

nos, 0 que seria dado pelo Sistema Majoritário, através das 

maiorias formadas, não desistem, por isso, muitas vezes, da 

Justiça que representa o Sistema Proporcional. A c o n j u g a ç ã o  

dos dois sistemas. Majoritário e Proporcional, num sistema Mi^ 

to, foi a solução encontrada por muitos países , entre os

quais, mais conhecido por nos, está o caso da Alemanha, que 

inclusive serve de modelo para a corrente que pretende im 

plantar entre nos o mesmo sistema. Na Alemanha, onde as e l e i 

ções se fazem por distritos, daí o nome de sistema Distrital, 

501 dos representantes são eleitos m a j o r i t a r i a m e n t e , e 501, a 

través de listas partidárias, são eleitos pelo Sistema Propor 

c i o n a l .
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III - ^  DISTORÇÕES OBSERVADAS NA APLICAÇÃO DO SISTEMA PROPORCIO 

NAL EM SANTA CATARINA

III.1 - INTRODUÇÃO

Apesar da atenção que os estudiosos de assuntos ju 

rídico-políticos têm dedicado ao tema da R e p r e s e n t a ç ã o .e , em con 

sequência, aos vários tipos de fraudes eleitorais, que levam ao 

seu falseamento, não se tem observado, na nossa literatura, qual^ 

quer menção a este tipo específico de fraude, que apontamos em 

nosso trabalho.

A manipulação de votos em branco e, como pudemos 

notar, especialmente de nulos, em favor de candidatos de part^ 

dos diferentes, mas mancomunados regionalmente, ê de fãcil com 

provação, se compararmos os resultados de várias eleições major^ 

târias e proporcionais em nosso Estado. Delimitamos para o no£ 

so estudo o período 1966 a 1982, em virtude de certas caracterí^ 

ticas encontradas neste espaço de tempo, como a manutenção do 

sistema bipartidário (com exceção da eleição de 1982), ou ainda 

a utilização uniforme da cêdula oficial. São dados que facil^ 

tam a analise e interpretação dos dados resultantes das eleições.

Acreditamos que o assunto nunca tenha causado gran 

des polêmicas, apesar de ser amplamente conhecido, p r i n c i p a l m e n 

te ,nos meios políticos, porque os agentes a quem caberia a inici^ 

ativa do recurso do resultado das urnas, da impugnação, dizendo 

melhor, os partidos políticos, achavam-se envolvidos na fraude,a 

través de seus candidatos, motivo porque não tinham interesse em 

levar a situaçãtí ao tribunal.

Á pfòpòsição que nos fizemos, de comprovar uma le 

são ao §i§1igmâ Müpíeãéntativo Proporcional em Santa Catarina,pen 

samos ti = iâ lêVâdô ã èfeito. Por. outro lado, tivemos a satisfação 

de ver que, se a prática foi generalizada até há bem pouco tempo,



ela decresceu sobremaneira nas duas últimas eleições. Talvez p£ 

la agilização verificada no processamento da Apuração dos votos, 

com vistas ao fornecimento de dados para a computação dos resul_ 

tados finais, empregada justamente nas eleições de 1978 e 1982. 

Ou ainda o acompanhamento da contagem de votos, passo a passo, p£ 

los meios de comunicação e consequente publicidade, o que é uma 

forma de fiscalização, ãs vezes muito eficaz.

Queremos frisar, porem, que nosso Estado, em mate 

ria de lisura quando ao resultado das urnas, poderia ser dado 

como exemplo ãs outras Unidades da Federação, seja pelo nenhum 

registro de escândalo eleitoral nas últimas décadas, seja pela 

isenção comprovada da Justiça Eleitoral, nas pessoas de seus ju 

ízes e funcionários,

I I I . 2 - ELEIÇÕES majoritárias E PROPORCIONAIS - PECULIARIDADES 

MO SEU PROCESSAMENTO

As eleições acontecem dentro de certos pressupostos, 

melhor dizendo, certas condições intrínsecas aos sistemas em si, 

que nos levam a algumas conclusões a priori.

Em primeiro lugar, as eleições majoritárias, por 

visarem sempre o preenchimento de poucos e importantes cargos , 

têm o poder de polarizar as atenções, sobrepondo-se, até, ãs e 

leições proporcionais, que visam sufragar colegiados (Câmara Fe 

deral e Assembléia Legislativa, no presente caso).

Em segundo lugar, os nomes que disputam vagas no 

Senado, são sempre de comprovado renome na Circunscrição, seja 

porque ôs cârgõs disputados são poucos, seja porque a própria 

cofíêõi^íriiieía aêhâ^Sê limitada pela exigência de idade mínima de 

3S ãhÔS áô§ eafldidatos, ou ainda porque o proprio renome faz-se 

uma das condições para o político chegar ao Senado, constituin-
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do-se a senatoria, na generalidade dos casos, o coroamento de 

uma carreira política bem sucedida.

0 mesmo não acontece, pelo menos nas mesmas pro

porções , com os postulantes a vagas na Câmara Federal e Assem 

blêia Legislativa.

Em terceiro lugar, o método de pre enchimento das 

cédulas empregadas nas ultimas eleições tem apresentado uma d^

ficuldade adicional para as proporcionais, como se pode ver no 

modelo abaixo:
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Nas majoritárias, bastr.va'indicar com um X o no 

me escolhido, enquanto nas proporcionais, o eleitor era o b r i g a 

do a escrever o nome ou o número do seu candidato.

Ressalve-se que o modelo foi alterado para 

eleições de 1982.
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Esta cêdula, usada nas. últimas eleições, apresenta 

va o mesmo grau de dificuldade para as proporcionais e m a j o r i t á 

rias. Dificuldade que acreditamos m u l t i p l i c a d a  pela vinculação  t£ 

tal dos votos. 0 eleitor era obrigado a votar em nomes de um so 

partido.

Tudo isto somado ãs condições do nosso eleitorado , 

marcado por u m  relativo grau de alfabetização e cultura política, 

nos faz concluir: A  ELEIÇAO M A J O R I T A K I A  E MAIS FACIL PARA 0 E L E ^  

TÒR, PELO QUE DEVE A P R E S E N T A R  UM tNDICE DE VOTOS EM BRANCO E NU 

LOS M E N O R  DO QUE AS PROPORCIONAIS.

Nao foi este, porem, o resultado constatado pelo 

nosso estudo. Pelo contrario, como podemos ver dos dados e s t a t í ^  

ticos que seguem, ê comum aparecer índices relativamente altos 

nos VõtôS em branco e nulos para as majoritárias, enquando d£ 

crescem, ate o quase desaparecimento, nas proporcionais.
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 ̂̂  ̂  ’ ■ AS EVID£NCIAS IX) DLSVIRTÜAMHNTO IX) SISTliM-V PROPORCIONAL 

DADOS ESTATÍSTICOS

G fundamental para a co!n])reensão e exata avaliação 

do pr ob le ma  proposto, a análise dos dados es tatísticos refercn 

tes as eleições que tomamos para averiguação. Pelas condições em 

que são pr at i c a d a s  as fraudes eleitorais, torna-se sum ame nt e di 

fícil a sua p o s t e r i o r  apuração, a menos que se faça a leitura dos

n ú m e r o s . (1 )

MUNICÍPIO/

ELEIÇÃO

S T: N A D 0 C Â M A R A LEGISLATIVA

BI^KGOS KTJLOS B R w œ s NULOS Î BRANODS MLJIDS

1 . ABELARDO LUZ

i9 6'6 1 7,031 4 ,96^0 I 7 , 78«„ 0,621 S'. 041 1.101

1 9 7 0 1 31,57^ 1, m  1 1 3 , 5 6 ̂ 3 ,961 11,021 2 ,691

19 74 1 10,591 4,341 11,021 5,02 I 16 , 651 5,891

19 7 8 1  ̂ 1 “ 6,4 5”ê 11 ,15”6 4 ,851 10.191 4 ,141

J 982 1 8,38«a 4 no«. Is ,S2“í. 5 , 941 8,651 7.021

2. AGROLÂNDIA

j 966 11 ,70̂ 0 8,4 61 Í9,84»b 0 , 361 9 ,1 2 1 Ü , 4 21

] 970 23,495o 4 ,66«o 2 0,01“6 12 , 301 15,411 11 ,451

1 9 74 10,62^ 6,64^ 16 , 33°i 7 , 531 15,871 7,501

1 9 7 8 7 ,70% 8,69^ 15 , 841 7,031 12 , 581 7 ,001

1982 S,7 7% 4,35‘i il 0,031 4 , 9 71

--------
9,171 6 , 621

3.AGRONÔMICA ■

1966 12,85^ 5,791 19,081 1,551 8,011 1.141

19 70 28 ,4 9°ó 1,531 115,171, 6.421 11 . 821 5 ,681

19 74 6,96^ 3,871 10,101 4,221 10,401 5,141

1978 5,041 5,2 6“í 9,601 5,171 7,911 2 , 301

1982 6,02^0 1 ,661 6,601 2,671 Î 5.9 51 5:1 4 1 '



MUNIcrPIO/ 

ELEIÇAO i

1 S E N A D 0 C A M A R A A. LEGISLATIVA

1 BRANœS MJLOS BRANCOS NULOS 11 BR,^NQ3S NULOS

4, A g u a s  m o r n a s

19'66 13., 2 61 16,66% 8,06% 0, 07% ■6,7 3% 0,4 0%

1970 2 3,7 51 5,42% 17,77% 7,8 5% 11, 52% 7 , 39%

1974 1 0 , 3 7“6 4, 96% 15,24% 5,72% 10,0 5% 6,48%

1978 7,071 ■ 7,7 8% 9,82% 7,4 3% 7 ,4 3% 8, 18%

1982 7,601 2,59% 8,91% 3,11% 9,10% ■ 4,17%

5. ALFREDO WAGNER

1966 15,681 9,5 9% 12,11% 1,60% 10,52% 1,4 9%

1970 21,5 71 1,66% 12,81% 2,22% 7,8 2% 2,16%

1974 6 , 3 3“í 3,8 3% 10,58% 5,17% 8,77% 5,11% .

1978 4,661 ■ 6,28% 8,2 9% 4 ,30% 7,75% 4,89%

1982 1 6,241 1,52% 11 6,36% 2,33% 6,93% 2, 99%

6. ANITAPOEIS ■

1966 6,8 01 • 5,5 7% 11 7,51% 0,26% 6,27% 0,26%

197 0 ■ 22,80«o 3, 66% 19,93% 5,4 0% 16,45% 4,7 9%

1974 5,6 5% 3,65% 8, 66% 3,15% 10,4 5% ■3,8 7%

1978 7,881 8,54% 1 9, 93% 5 , 83% 8,15% 6,16%

1982 3,89% 2 , 3 0 % J 5,52% 3,58% 6,19%• ■ -5,0 6%

7. ARAQIIARI

1966 9,0l«o 7,41% j 11,31% 1,2 6% 1
1  ̂ ^

1,76%

1970 34,481 ■2,11% 13,45% 4,8 2% II 15,58% 4,44%

■■■ 1974 ...... 7,751 7,78% 19,60% 6,58% 18,08% 6, 67%

1978 ...... 8, 03% 9,81% 12,43% ■6,52% 13,0 2% 7 , 34%

1982 5, 711 3,03% j 6, 30% 5,13% j 7,27% 5,42%

8. ARARANGUÃ

1966 1 13,-661 6,2 9% 8,48% ■1,32% 8,01% 1,25%

1970 ....... j -28,64% 1,7 9% 12,67% ■4,79% 8,76% ■3,51%

■ 1974 ....... 1 8,0 0% 2,63% 11,2 8%̂ 2,84% ■ ■ 5 ,71% ■ ■2,51%

1978 1 7,09% 4, 60% 9, 63% 4,14% 4,97% 2,74%

1982 1 7,00% 1, 63% 8,39% ■2,7 5% 8,36% 2,76%
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m u n i c í p i o / S E N A D 0 C A M A R A A. LEGISLATIVA

ELEIÇÃO
BRANCOS NUl,OS BRANOOS NULOS 1 BRANODS NLTi)S

9. BENEDITO NOVO

1966 7.321 2,20% 5,93% 1,02% 3.63% 1.18%...

1970 36,461 0 , 521 15,15% 5 , 71% 10.52% 4.22%

197 4 5,76«o 2,101 1 10,57% 4.91% 9,81% 4,6 5%.

1978 1 3,731 4,441 | 6 , 9 0 % 2.82% 5.'4 2% 2,96%...

1982 1 5,951 ■ 1.67% 4,68% 4,68% 2 ,13% 2.99%

10. CANELINHA

1966 10', 7 8 i 5,18% 1 9,74% ' 0.7 9%' 4.87% 0.8 5%

1970 2 8,131 1,81% 24,84% 9,97% 7,37% ■ 7 , 41%-

197 4 8, 7 2“í 4,93%' 19,09% 7', 16% 11,8 9%̂ 7,04%

197 8 8,8 0“ô 8, 56% 16,62% 6,25% 9,7 5% ' 6,2 5%

1982 15,9 5% 2,76% 16,86% 4,7 9% 18,33% 5,08%'

11. CANOINHAS ■

1966 9\-62l 5,88% j1 8,8 9%' 1,23% 6','4'1% ' 1', 6 2 %.

1970 ..... 34 ,'20V 2,77% 1 1'6,06%' '3,'4 6% 9,40% ■■ 2,6 8%

■ 1974 9,29% 4,13% 1 11,55% 3,2 6% 8 ,'87% '2.4 4%'

1978 8', 521 5,56% 1 14,55% 4 , 38% 10 .'4 3 % 3. 54%

1982 6,20«o 3,08% i1 7', 44% 3,'98%' 1 7,47% 4.64%.

12.' CONCCRDIA ■ ■

1966 7, 0 3 V 4,2]!%' I 13.4 5% 2.68% 7'. 7 5% 2. 51% .

■ '■ 1970 24', 48 V '2,03% 25.17% '2.4'5% 4:951 ' ' 1 . 67-%'

■ 1974 ...... 5,15“í 2.38% 11. 2'3 % 2.8 5%' '8.17% 7 1 7 %

1978 5', 1 6 V 4.92% 10.4 2% 2.78% 6.27% 2 . 2 8'% .

1982 6,64«o 1,2 7% 6.32% 2.08%' I 5.90% ? 54%'

13. DESCANSO ......

■ ■ 1966 ■■ ■ ■ 7 . 95% 3,09% 5,2 0% 0,8 2% 5,0 0%' ' 0,8 2%

1970 ...... 3 1 , 9 7 V 0,81% 7,29% 4,19% 7,3 9%' 4.49%

1974■ ■ • 8 , 7 5 “6 3,21% 7,-4 5% ■, 4,96% ■ 7,86% ■4.8 9%'

1978 • • 9 . 5 4 V 9,41% 9,18%' 5,85% 7.76% 3,58J„_. ,

1982 8 . 6 9 V 1,22% 9,30% 1,71%■ 8 ;34% ■ 2.54% ' '
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MUNICÍPIO/ S E N A D 0 C A M A R A |A. LEGISLATIVA

ELEIÇÃO
BRANCOS r n i m BRANOOS NULOS 1 BRANCOS NULOS

14. GASPAR

1966 1 10,311 5,131 f1 9,921 0,7 41 1I 7,43^0 0,651

1970 24,641 4,481 17,441 6,751 j 14,00^& 6, 301

1974 3, 501 3,411 10,671 4,811 10,231 4, 641

1978 4,581 ■ 7,041 10,2 91 4,371 7,301 4,311

1982 1 6 , 5 4 V 1,881 6,321 2,6-21- 1,12% ■ 3, 581

15. GUARACIABA

1966 1 5 , 8 1 V 4,231 3,491 ■ 1 ,961 4 , 041 1 ,101

1970 22,301 1,0 21 9, 071 5,141 9,071 ■ 5,321'

1974 8,7 01 3,001 8,251 3,4 81 9,151' 3,741

1978 ■ ■ 7,471 ■ 7, 981 10,121 6,391 7,221 ' 4,211

1982 11,661 11,221 111,7 81 2,021 11,231 2 , 801'

16. IÇARA. ■

1966 ■ • 9, 541 4,981 11 6,911' 0,821' 6,861 0 ', 8 51'

1970 3 3 , 0 8 V 1,051 1110,911 5,181 1 9,911 4 , 061

1974 7,421 3,851 1 8,421 4 ,031 1 8 , 741 4', 131'

1978 5,191 5,221 j 9,041 3,621 j 7,191 3.761

1982 ■ 7,411 1,511 18,641 2 ,271 1 8.371 ' '2:421'

17. I T A I O P O L I S .........

1966 7,0 51■ 6,161 6,881 1,431 5,691 1,671

• ■ ■ 1970 18,541 l', 981 15,141 4,731 11,441■ 5,2 91'

■ ■ 1974 ...... 8,7 71 5, 521 • 15,341 6,011 1 9,361 ■'5,391

1978 • ■ ■ 6,661 ■9,101 15,321 4,7 31 114,001 4 ,'691 '

1982 5,4 51 1,261 6,651 . 2,821 1 7,101 3.551'

18. J O A Ç A B A ..........  ....................

1966 ....... ‘16.811 5,051 13,981' 0',72V íI 14'. '561' 1 -. 2 81

■ 19 7 0....... 13 7,181 1,601 23,191 4,321 12.0911. 4'. 451

1974 ■ ■ ■|8,551 4, 141 17,4 01 . 1'2 ', 811' 9‘.351 2;56Í' .
1978 15,901 5,311 8 6 2 1 5. 4 01 I 8 '. 051 2 .80’ü_.
1982 17.4 41 1 ,371 8 '. 5 91 1'. 5 21 -L.5.41
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.. :...... .
MUNICÍPIO / S E N A D 0 C A M A R A |a . LEGISLATIVA

ELEIÇAO
. . BRANOOS NULOS BRANCOS NULOS 1j BRANCOS NUIX)S

19. LACERDÕPOLIS

1966 1 12.64«o 3,74% 11 9,20% 3,30% 4,05% 2,87%

1970 19,16?o 1,72% 12,27% '4,63% 7,97% 5 ,71%

1974 8,72«, 3,30% I 12,87% 5,85% 7,77% 4,47%

1978 3 , 1 0’o 2,90% 5,81% 4,16% 5,'4 2% 3,39%

1982 19,68«» 1,19% 11 15,01% 2,04% I 12,81% '2 , 29%

20. LAGUNA

1966 1 6,-101 10 ,0 5% 9,36% 1 ,95% 9 ,11% 1,6 4%

1970 36 , 331 2,91% 13,36% 5,10% 7,66% 5,44%

1974 10 ,9 8% 5,42% 15,0 5%- 3-, 06% 10 , 0 5 %̂ 2,69%

19 7 8 9,2 5«„ ■ '7,70% 9,62% 5 : 3 7 1 4-, 3 3% ■3,42%

1982 17 ,84% 2,22% 15,07% 3,36% 14.9 7% 3 , 85%'

21. LAURENTINO

T96-6 9,081 4,30% r 6,53%' 0,24% 4,86% 0,24%

19 70 2 6 ,92f 1,25% 13,33% 4 ,9 4% 7,88% 3,72%

19 74 4,-52% 3,02% 10 ,35% 5,25% 8 ,11% 4,84%

1978 3,991 3.49% '6 ,38% 2 ,19% 4 ,48% 2,09%

1982 ■ 8,491 1,43% I 6,97% 2 ,23%' 11 6.81% ' 3,11%

22'.' LUIZ ALVES.................

1966 7 , 4 9 V 3,91% 6, 71% 0,33% 3.95% 0.21 %

■ 1970 27 ,861 1,35% 10 .47% 5.48% 1 9.35%.. ' 4.75'%' .

■■1974 ............ 5 ,351 3,48% 11,83% ■ 6.58% 1 ll'.8Q%

1978 ............ 4,52% 7 , 12% ' 7 . 38% 3.69% 5 . 7 0 % 3 , 6 0 % ..

1982 3,  82% 1 ,38% 4 . 5 3 % 3 . 0 5% 1 5 . 1 4 % 5 .5Q1 .

23 .  MAJOR V I E IRA 

1966

1970 '  

1974- 

19 7'8 

1982

1 5 . 5 5 V

3Q...8Z1: 

9 ,40^6

7 , 5 3 1

7 , 4 2 V

5 .94°^ 

1 ,90°̂. 

4 , 4 9 1  

5 , 271 

3 ', 9 81

■■U ...>,3 31 .

1 5 7 3 g. 

10 , 591 

1 2 ,13°& 

9 , 3 9 1

Q ,a.9Í.

'4 .O6'^o 

3 , 4 6 V  

3 , 8  3°a 

4 , 9 1 V

10.16Í 

n  ■171. 

9,71^0 

11 .23°6 

7 . 8 5 r

Q.55.L. 

3 . 32 °. 

2,4 3 1  

3 . 2 5 V  

_5_05i:
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MUNIClPIO/ S E N A D 0 C A M A R A |A. LEGISLATIVA

ELEIÇÃO
BRANOOS NULOS BRANOOS NULOS BRANCOS NULOS

24. MELEIRO

1966 1 6,091 2,851 11 4,731 0,831 1] 4 . 5 1“ê 0 ,53"ô

1970 1 8 , l l“í 1,021 8,681 1,851 8,761 ■2 ,0 71

1974 7,411 3.181 9,65"í 3,571 7,621 ■ 2,9 51

■ 1978 6 , 0 5 r 6,771 11,21% 5,,17«o 9 ,841 5,35“è

1982 1 10 ,13“í 2,411 9,46% 4.101 9 ,35^0 ' ■4 ,351

25. MODELO

1966 ■7 .-461 5,80% 11,57% 1 ,391 10 ,941 0,95%

1970 30 ,35’„ 0,85% 10 ,54S 5,5 2°ê 11 ,901 4,20%

1974 7,0 41 '2,64% 9,211 ' 3 ,381 7 ,29% 5,7 8%

1978 5,0 81 ■ 5,50% '8,59?„ 3 ,091 6,55% ■ 5,68%

1982 6,741 1,10% 6,09^ l,42“ô '6 ,31”í 1 ,3 31

2 6 . '.MONDAI

1966 6,59% '5,50% 1 ll,47”é "0 ,811 10 ,'681 0 ,841

1970 23 ,311 1,881 14 ,301 '4 ,6l“í 13, 36 “a ■ 5,641

1974 5,01“è '2,47% '6,9 5% 3 ,001 7 ,2 71 ■3 , 4 1 1

1978 '5,58“í 6,0 5% 7-01% '2 .641 7,791 2 , 901

1982 4.761 1.45% '5 .261 2 .131 5 .30^0 2 .78%

27. PALHOÇA

1966 8,711 1 2 , 0 2 1 17;39»ô 2,561 I3,'90°6 2,13°a

1970 50 ,021 '6 .50°̂ 20 ,71"â '8,51% 12 , 79 %' S,04í

1974 7,58^ 7,311 • 17,41 °a 8,501 12,611 8 .621

1978

1982

7,50^0 10 ,401

9,'4 7̂ 0 2,3 7̂ 0

1 5 , 7 5i 7,261 1 10 ,'60' 7.001

12.01 % '3.'35' 12 .'94°6 3.391

28. PERITIBA

1966 12 .'O'2'l '4.81°a 8.05' '2 .761 6.,49 L '2 .4 0 °a

1970 2 2 : 4 1 1 1 .311 13.57 % '4.92 '2 ,511 '5.22%

19 74 2 .'7 9'' 1 .171 3 1 1 1' '9'8l 4 . 1 4 V 1.71°s.

19 7 8 2 , 50 3,491 '4,021 2 ,961 4,09^ 2','431'

1982 30 ,31°a 1 ,511 25-.65' 2 , 061 25 , 5'3'̂q 2 ,9 'O V



55

MUNICÍPIO/

ELEIÇÃO

S E N A D O C Â M A R A  |a . l e g i s l a t i v a

BRANCX3S NULOS BRANOOS NULOS 1 BRANCOS NULOS

29. RIO m s  ANTAS

1966 1 11,091 5,82% 9,05% 0 ,86% 10 ,9 3% 0 ,70%

1970 24 ,48"ô 2,16% 13,85% 4,09% 16,23% 3 ,60%

1974 6,771 '3,411 10 ,72% 2,41% 10 ,22% 2,45%

1978 6,4 31 ■ '6,18% 15.80% 3,52% 12,77% 3,88%

1982 12,06% •1,54% 10 ,89% 1,98% ■11,40% 3,59%

30. r o m e l A n d i a

1966 • 1 10,081 3,05% 3,58% • 2,12% 1 3,31% 1,98%

1970 26 ,9A% 1 ,40% 9,02% 3,86% 8,86% ■ 4,0 3%

1974 6,1S% 2,19% 7,44% ■ 2,62% 6,80% ■ 2 ,84%

1978 6,01«o 5,91% 7,53% 5-, 10% 5-,5'2% ■ 3,70%

1982 1 4,84i 1,47% 1 '5,321 2,95% ■5 ,2 r% 3,0 3%-

31. SALTO V E L O S O

1966 •4', 7-21 ■ '3,04% 10 ,2 0% 1,22% 1 11,71% l',2T%

19 70 2 2 , 82 V 0,56% '7-,59%- l',62% 1 10 ,45% ■ 2,49%

19 74 4 , 3 1“6 1,76% '5 ,29% 1,76%' 4 ,90% 2,2 5%'

19 7 8 4,92% 2,46% 11,82% 1,98% 6 . 26% 3 ,25%

1982 6,0 6% 1,28% '5,73% 2 , 34% '4 ,9 '5 % ' 3 .34%

32. SAO JOAO ID SUL

1966 18,37 % 3,40% 7 .38% 0',53% 6,47%. . 0.47%

1970 23,20% 0,82% 16,11% 2 .64% 11. ■3 0 % : 2'.34'%' .

■ • 1974 ...... 10,431 3,10% 11 ,44% 3',25% 1 9',03% ■' 3,14%

1978 7-, 92% ■ 4,54% 13,20% 2,14% 1 9,69%' 2 ,86%

1982 8,S6% 3,69% 9,55% 4,79%- 1 10',29% 4,71%

33. SAO J O A Q U I M  ■ ■

1966 ...... l 6 , 7 4 V 6 ,30% 10,2 8% 0,68% 1 5 ,86%' 0.42%

1970 ....... | l 6 , 6 3 V 1 ,49% 13,69% 3,69% j 5 , 1 0 % ' ' 2',19%

19 74 8 6,801 2,99% 9,-64% . 2,47% 1 6,96% '2 '.36%'

19 7 8 I 6,701 7,29% 10,39% 2.94% |9'.11% 3,.25%'

1982 | 6 , 2 2 r 1,84% 8;,46% 2 187% 9:61%' 3.34%
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■" ...— —’ ' ■'

M U N IC rP IO /  

ELEIÇAO . .

------- :--------

S E N A D O C A M A R A | A .  LEG ISLATIVA

BRANOOS NULOS BRANODS NULOS 1 BRANOOS NULOS

3 4 .  SAO JOSÊ DO CEDRO

1966 8 , 3 5 1 3 , 9 2 1  1 1 2 , 2 8 % 0 , 3 8 %  I 8 , 1 0% 0 ,50%

1970 2 6 , 2 7 1 1 , 5 5 1  1 1 8 , 8 8 1 9 , 4 3 %  1 1 4 , 7 9 % 6 , 2 7 %

1974 9,68"6 4 , 9 2 %  1 9, '19% 4 , 0 3 %  j 1 1 , 7 9 % 4 , 9 5 %

1978  1 9 . 3 3 1 8 , 8 0 %  I 8 , 3 2% 4 , 9 9 %  1 1 1 , 1 7 % 5 ,14%

1982  i 15,83«o 2 , 1 0 %  1 1 5 , 1 4 % 2 , 1 7 %  ! 1 3 , 4 3 % 2 ,10%

35 .  SAO LUDGERO

1966  |. 5,73«o 2 , 6 3 %  1 6 , 5 3 %  ' 0 , 64% 5 . 4 9 % 0 .79%

19 70 1 1 8 , 3 0 1 0 , 8 2 %  1 1 1 . 2 1 % 6 . 0  3% 12 . 52% 4 . 3 3 1  .

19 74 1 5 , 2 3 “s 3 . 3 5 %  1 7 . 11% 2.  88% 7 . 881 3 . 4 1 %  ■

1978 5 , 4 4 1 6 , 1 8 %  1 8 . 7 1 % 3 . 1 2 % 9 . 1 3 % 3 . 7 5%

1982 6 , 9 6 1 1 , 5 0 %  1 6 . 2 3 % _ _2^06%__ 6^79%__ 2 . 7 5 %

36.  SCHROEDER

1966 1 3 . 5 6 1 4 . 2 2 %  1 9 . 0 0 % 1 . 1 1 %  1 5 . 22% . 1 , 00%

1970 1 3 . 9  51 0 . 7 1 %  1 ' 8 . 0 7 1 2 . 5 6 %  1 .5,99% ? ?'??„

1974 5 . 661 ' 3 . 55% I 7 . 5 9 % 2 . 7 1 %  1 6. '3 8% 3 . 0 1 1

1978 4 , 561 5 , 2 2 % 7 , 1 4 % 2 . 6 6 %  1 5 . 9 9 % 3 . 1 8 1

1982 3 , 6 1 % 1 . 70% ' 4 . 12% 2 . 5 1 %  1 4 . 8 8 % 2 . 7 2 % .  ..

37 .  TAIO

1966 9 . 9 9 1 4 . 8 5 % 7 . 01% 0 . 3 5 %  j 4,68%_. . 0 , 4 1 %

19 70 19 . 051 1 . 5 7 % 1 5 . 5 9 % 4 . 4  7% I 9 . 5 2 % 3,90'%'

■ 1974  ............ 9.41«o 4 , 9 7 % 1 4 , 2 0 % 5 , 2 4 % 9 , 7 8 % . 5 . 1 3 %

1978 7 , 2 6 1 7 , 0 2 % 1 1 , 0 6 % 4 , 6 4 % 10 , 16% 4,94%. . . .

1982 8 . 6 4 1 1 , 9 0 % 8 , 24% 2 . 7 6 % 8 . 40% 3 . 5 4 1

38 .  TANGARA

1966 6 , 0 3 1 4 , 8 4 % 1 3 , 6 2 % 1 . 85% 1 2 . 1 1%' 1.88!., „
1970  .............. 2 9 . 0 9 % 2 . 4 7 % 1 6 . 7 1 % 5 . 49% 1 5 . 0 3 % 4 .60%

1974  j4,lS«o 2 , 4 3 % 5,-96% , 1 , 9 9% 6 , 3 4 % 2 . 1 5 %

1978  4,06"í 3-.0 8% 8 . 1 7% 1 , 74% 6 , 33% 1 . 8 6 %

1982  S 5 , 9 4 r 1 , 5 0 % 6 , 0 1 % 2 , 2 9 % 6 , 5 3 % 2 . 8 4 %
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m u n i c í p i o /

ELEIÇÃO

S E N A D O C A M A R A |A. LEGISLATIVA

BRANOOS NULOS BRANOOS NULOS 1 BRANOOS NULOS

39. TIJUCAS

1966 10,881 7,221 15,001 2,261 1 5,981 1,89!

1970 27,53«o 2,041 19,911 6 ,45! 9,741 6,701

1974 8,891 4,551 15,281 5,65! 7,521 5,74!

1978 6,141 7 ,76% 12 ,571 4,951 8,2 8! 4.94!

1982 6,0 31 2,581 8, 04’o 4,21! 8,15! 4 ,60!

40. TREZE EE MAIO

1966 g 8,541 2 ,651 4,96“í 0 ,55! 4,67! 0,2 51

1970 24 ,041 0,981 10 ,901 4,53! 10 ,051 4,171

1974 9,951 5,121 8,721 4,58! 11,601 3,78! .

19 78 6,95«o 5,271 8,901 4,70! 9,6 5! 5 ,81!

1982 1 24,551 1,781 1 25,241 2,951 2 3,14! 3,431

41. URUBICI

1966 9,651 7,81% 1 1 ,90"í 0 , 801 ■8,711 O-, 801

19 70 15,171 0,721 15,671 4,73! 5,10! 5,451

1974 9,151 4,611 16 ,06*6 5,601 12,61! 5 ,521

1978 5,621 8,891 10,551 3,861 11,7 2! 4,991

1982 8 , 0 2 «0 1,441 8,961 2 ,171 9 ,601 5,:5 81

42. VIDEIRA

1966 11,861 7.24"i 1 16,521 1,911 16,7 7! 1,71!

19 70 52,401 1,851 1 I 6 , 0 9“s 5,6 7! 25,18! 4,8 7:1

1974 ...... 8,551 5,021 1 12,2 51 5,01!' 15,9 8! 5,00!

19 7 8 5,55Í- 4,881 1 10,991 2 ,81! 4,99! 1 ,59!

1982 5,891 1,75! i 6,011 2 , 59! 7,'3 7! 3,26!



Numa observação dos dados acima têm-se:

1. NAS ELEIÇÕES DE 1966 OS TNDICES DE VOTOS EM 

BRANCO E NULOS REFERENTES AS PROPORCIONAIS FORAM SIGNIF I C A T I V A 

MENTE MENORES QUE NA MAJORITÁRIA.

Tornar-se-ia repetitivo buscar exemplos e s p ecífi 

cos, uma vez que os 42 (quarenta e dois) municípios arrolados a 

presentam esta característica;

2. MUITOS MUNICÍPIOS QUE APRESENTARAM BAIXÍSSIMOS 

ÍNDICES DE VOTOS NULOS E EM BRANCO EM 1966, NAS PROPORCIONAIS , 

PASSAM A A PRESENTAR  UM ÍNDICE SENSIVELMENTE MAIOR NAS ELEIÇOES 

SEGUINTES.

Também aqui os exemplos são abundantes; chamam-nos 

a atenção, pela maior disparidade apresentada, casos como os de 

AGROLÂNDIA, que de um índice de 1,10% de votos nulos para a As 

sembléia Legislativa, e 0,30% para a Câmara Federal, em 1966 

passou'para 11,43% e 12,30%, em 1970; ÁGUAS MORNAS, de 0,40%(As 

sembléia Legislativa) e 0,07% (Câmara‘Federal) em 1966, para 

7,39% e 7,85%, em 1970; CANELINHA, de 0,85% (Assembléia Legisla 

tiva) e 0,79 (Câmara Federal), em 1966, para 7,41% e 9,97%, em 

1970 e GASPAR, de 0,65% (Assembléia Legislativa) e 0,74% ( Câma 

ra Federal), em 1966, para 6,30% e 6,75% em 1970.

Observe-se ainda que, enquanto os votos nulos pa 

ra as proporcionais aumentavam em 1970, diminuíam para a majori^ 

t á r i a .

Se continuarmos comparando, outro dado resultará 

inexplicável, Quando municípios como os acima, sem uma razão a 

parente, apresentavam em 1966 índices de votos nulos abaixo de 

1% (ufii por cento), nas proporcionais, Florianópolis registrava, 

nd mesma êlêição, uma taxa de 10,98%, 0 que, aliás, se repete ' 

nâi eleições seguintes. Florianópolis tem mantido uma taxa qua 

se constante de votos nulos, como se pode observar: 1970:12,31%; 

1974: 10,62% e 1978: 9,78% (para a Assembléia Legislativa).
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Apenas em 1982, houve um decréscimo significativo 

de votos nulos nas proporcionais em F l o r i a n o p o l i s , e o índice fî  

cou em 4,451, o q u e ,a c r e d i t a m o s ,deveu-se a intensa campanha de 

esclarecimento encetada por Partidos Políticos, meios de comun^ 

cação e pela Justiça Eleitoral, em resposta ao quebra-cabeças a 

dotado pelo Governo como cédula oficial para o pleito. A p o s t a n 

do numa maciça votação nula, cuidou-se de prevenir o evento que, 

a acontecer nas proporções previstas, poderia até anular o plej^ 

to em muitas zonas eleitorais.

índices de votos nulos (nas proporcionais) como os 

referentes a Florianopolis nas eleições de 196Ô a 1978, jâ cita 

dos, e outros como os de JOINVILLE, nas eleições de 1970 (11,33%), 

de 1974 (9,68% ) e 1978 C 7,21% ), PALHOÇA, nas eleições de 

1970 ( 8,04% ), 1974 (8,62% ).e 1978 (7,00% ), BIGUAÇU, nas 

eleições de 1970 (7,35% ), 1974 (11,49% ) e 1978 (9,06% ) e 

SAO JOSÉ, nas eleições de 1970 (9,32% ), 1974 (13,02% ) e 1978 

( 11,35%), corroboram o raciocínio de que o voto nulo, por de 

pender de condições relativamente e s t á v e i s , como nível cultural, 

principalmente, se mostra menos variável de uma data eleitoral 

para outra do que o voto em branco. Qualquer grande alteração , 

quanto aos fatores que atuam sobre o voto nulo, implicará num 

prazo mais longo.

Por isso não correspondem, a logica os r e s u l t a d o s  

acima. Porque há tão grande variação nos índices de votos nulos?

Se tomarmos o fato da inexplicável discrepância e 

xistente entre os índices de votos nulos referentes as eleições 

proporcionais e às majoritárias , na eleição de 1966, de tão ge 

nerâlizado o fenômeno, torna-se quase impossível localizá-lo no 

mapa, no sentido de se tentar apurar uma maior ou menor c oncen

tração por região. Jâ nas eleições seguintes, com a sua diminui

59



60

ção, ê possível constatar um certo agrupamento dos municípios 

onde a prática perdura, chamando a atenção p e l o " d e s ap arecimen

to” dos votos nulos referentes ãs proporcionais.

Nos mapas que seguem, o efeito regional é bem î

d e n t i f i c á v e l .

Os dados foram anotados segundo o critério de com 

paração com a média. Os que ficassem significativamente abaixo, 

foram tidos como indício da prática fraudulenta. ”Significati- 

v a m e n t e”,por outro lado,quando os comparamos com o índice de Fio 

rianopolis, por exemplo, que consideramos um referencial acei

tável, dadas as condições que cercam uma eleição na Capital.Em 

primeiro lugar, trata-se, sem duvida, da eleição mais fiscali

zada no Estado. Os Partidos Políticos aqui têm seus Diretórios 

Regionais, suas centrais de ação, por assim dizer, o que faci

lita a rapidez de decisão onde se fizer necessário; e a centr£ 

lização da Justiça Eleitoral na Capital, com o Tribunal Regio 

nal aberto ininterruptamente pelo período de votação e apura - 

ção, pronto a acudir ao menor incidente, e talvez, mais impor

tante ainda, o profissionalismo dos servidores dos nossos C a r 

tórios Eleitorais, que contam com a dedicação exclusiva de vá 

rios funcionários da Justiça Eleitoral, tornam inviável qual^ 

quer projeto de fraude. Em segundo lugar, temos que as cond^ 

ções do nosso eleitorado estão acima da média do eleitorado do 

Estado, se levarmos em conta que a Capital é o maior centro ur 

bano, administrativo, universitário e, essencialmente, p o l í t i 

co, do Estado.

Por tais considerações, resulta que a ocorrência 

âê võtos eitl branco e nulos aqui deveria estar abaixo da média,

E POR QUE ESTA a c i m a , E BEM A C I M A ?
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Para a compreensão dos dados lançados nos mapas e 

suas implicações, faz-se mister estabelecer alguns pontos, que 

julgamos incontestáveis:

1. 0 eleitorado urbano conta com melhores condj^ 

ções de acesso ã educação f o r m a l ;

2. 0 eleitorado urbano vivência mais efetivamente 

os assuntos políticos, seja pelo melhor acesso aos meios de co 

municação, seja pela natureza dos seus prõprios afazeres.

Conclui-se ,p o r t a n t o , que o eleitor da cidade esta 

rã mais apto a votar, no sentido de fazê-lo do modo certo, sem 

provocar nulidades.

Por tudo isto, não nos parece fazer sentido o re 

sultado que estamos vendo, onde Microrregiões com as maiores ta 

xas de população rural, e uma relativa, quase sempre menor, t a 

xa d e 'á l f a b e t ização (comparando com as outras taxas do Estado), 

têm apresentado, r e i t e r a d a m e n t e , os menores índices de votos 

n u l o s .

Ilustram a assertiva as Microrregiões "Colonial do 

Sul C a t a r i n e n s e " ,com uma taxa de população rural de 76,04!, e 

de alfabetizaçao de 77,57! e "Colonial do Oeste C a t a r i n e n s e ,com 

uma população rural de 66,50! e uma taxa de alfabetização de .. 

77,13!.

Enquanto isto, Microrregiões como as de Florianopo 

lis e Litoral de Itajaí, apresentam taxas de alfabetização de 

83,27! e 82,34!, respectivamente, e sua população rural fica em 

17,12! e 18,16!, respectivamente. Contudo, suas taxas de votos 

nulos estão entre as maiores do Estado. Como se vê, n en hum dos 

seus municípios apresenta índice igual ou menor que a média lan 

çada nos mapas.

Os dados que apresentamos até aqui nos levam a uma

65



conclusão: OS RESULTADOS DOS VOTOS NULOS E EM BRANCO NAS ELE^ 

ÇOES PROPORCIONAIS TÊM SIDO FRAUDADOS, porque:

1. Hâ uma discrepância significativa entre os ín 

dices de votos nulos e em branco entre as eleições majoritárias 

(maiores índices) e proporcionais (menores í n d i c e s ) , no sentido 

inverso ao esperado;

2. Ha grandes variações nos índices de votos nu 

los apresentados por u m  mesmo município, de uma eleição para ou 

tra;

3. Percebe-se um certo agrupamento por região, na 

incidência dos menores índices de votos nulos;

4. Não hã correlação entre os menores índices de 

votos nulos e as características regionais que temos como pro 

fundamente influentes deste resultado ; e ,

5. Estes índices ficam sempre muito aquêm dos a 

presentados por outras regiões, de menor população rural e maior 

taxa de alfabetização.

Da ocorrência da fraude temos a certeza que os 

dados nos demonstram. De como ela se fazia, materialmente, pode- 

se apenas cogitar. De conclusão simples, porem, é o fato de que 

os envolvidos sempre foram muitos. Tantos que nunca houve quem 

reclamasse.

Qualquer fraude eleitoral ê sempre de difícil com 

provação. No presente caso, as peculiaridades apresentadas tor 

nam qualquer investigação posterior mais difícil ainda. Pois a 

lêm da conivência de todo um grupo, comumente encontrada, temos 

aí ainda o interesse, ate compreensível, por uma forte represen 

tação municipal ou m i c r o r r e g i o n a l , devida sobretudo ã forte cen 

tralização que marca o nosso federalismo e conseqllente e s t a d o  

de desamparo e absoluta falta de autonomia e de recursos em que
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vivem os nossos municípios. Isso explica o desejo de se conse

guir , mesmo através da fraude, um representante a nível esta 

dual ou federal, que "defenda" o interesse do município ou da 

m i c r o r r e g i ã o .

Por outro lado, não se tem de imediatoium. sujeito 

lesado nõs seus direitas.e tajipouco o candidato, de uma outra re 

gião, que for efetivamente lesado pelo calculo do quociente par 

tidário obtido ao final, terã consciência disso, porque estará.., 

a esta hora, da apuração dos resultados, muito mais preocupado 

com a garantia das urnas do próprio reduto eleitoral.

Outro dado importante no mecanismo da fraude é o 

disposto pela Legislação Eleitoral acerca dos prazos para impu£ 

nação de resultados. A impugnação, por questões relativas ãs cê 

d u l a s , terá de ser apresentada durante a própria apuração,o que 

elimina a possibilidade de uma recontagem posterior que viesse 

a ser requerida por um candidato prejudicado e não presente ã 

a p u r a ç ã o .

Dessa forma, facilita-se a fraude, descartando a 

necessidade até mesmo da alteração das cédulas nulas e em b r a n 

co, que apenas são lançadas aos mapas como nominais.

III.4 - o d m s e q u E n c i a s  d a  f r a u d e

Quais os resultados práticos, digamos, que decorrerão 

do fato de alguns candidatos receberem como votos nominais votos 

nulos e em branco?

Em primeiro lugar, isso alterará o quociente part^ 

dário, que é o resultado dos votos dados a uma legenda, d i v i d i 

do pelo número de cadeiras que um partido tenha obtido.

Em segundo lugar, os candidatos que se "benef i c i a 

rem" dos votos nulos e em branco burlarão a ordem de a p r o veita 

mento dos nomes dentro do seu partido. Assim, um candidato que
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obteve 20.000 votos, pode perder seu lugar para um outro que 

obteve 18.000, mas que somou a estes, outros 2.500 votos bran 

cos e nulos.

Uma outra consequência poderia ocorrer no sist£ 

ma p l u r i p a r t i d â r i ó , quando nem todos os partidos fossem "convi

dados " a participar do "rateio". Então estaria prejudicada já 

a representação partidária.

Porém,mais importante do que os resultados acima, 

estaria um outro, aquele que se depreende da opinião de Tito 

F u l g é n c i o :

"No 6 fiegimíS quz t-ifiam a sua fiazao dz 

SZK z Oi tZtuloé da sua Zzgitimidadz 

das ufinas, ialsuadas z s t a s , o vZclo quz 

as dztuKpa, d zs pA z s i Z g Z a n d o - a s , comu 

n-íca-se, poA igual, a todos os podzAzs ■ 

quz d z l a s , pAóx-ima ou A z m o t a m z n t z , dz 

Aivam, GovzAno, Va AÍ a m z n t o , Lzls , Admi 

nistAação z J u s t i ç a . ”̂

0 problema ê de legitimidade da r e p r e s e n t a ç ã o .Não 

é por nada que a nação tem pressentido um corte entre aqueles 

que deveriam ser seus legítimos representantes, e ela prépria , 

o povo, 0 representado.

0 cerceamento da manifestação da vontade eleitoral’ 

não pode levar a um mandato representativo real, porque ao seu 

detentor lhe falta a qualidade primeira de ter sido eleito.

Nas páginas seguintes veremos como fatores como a 

fragilidade do nosso sistema p o l í t i c o - p a r t i d á r i o , aliada a algu 

mas deficiências do nosso sistema eleitoral tornam possível a 

ocorrência, ainda hoje, de comportamentos eleitorais como o de^ 

crito até aqui.
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NOTAS b i b l i o g r á f i c a s

(1) RELATCRIOS das Comissões Apuradoras das Eleições de 1966 ,

1970, 1974, 1978 e 1982. Tribunal Regional Eleitoral 

de Santa Catarina.

* Todos os dados estatísticos eleitorais usados neste trabalho 

foram-nos cedidos para pesquisa pela Subsecretaria de Controle 

Geral de Eleitores, Serviço de Estatística, do Tribunal Regio

nal Eleitoral de Santa Catarina.

(2) FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -

IBGE. IX Recenseamento Geral do Brasil- 1980- Vol.I, 

Tomo 3 - n? 19 - Santa Catarina.

(3) FULGÊNCIO, Tito. "A Carteirinha do E l e i t o r " . Imprensa O f i 

cial do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, 1917, 

p. 23. Cit. por B A R A C H O , José Alfredo de Oliveira. 0 

Projeto Político Brasileiro e as E l e i ç õ e s . Rev. Bra

sileira de Estudos Políticos. Universidade Federal de 

Minas Gerais, n'? 57, Julho de 1983. p. 137.
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IV - d e f i c i Em c ia s  d o s  s i s t e m a s  p o l í t i c o - p a r t id á r io  e e l e it o r a l

BRASILEIROS 

IV.1 -  INTRODUÇÃO

Por que, apesar das tentativas que por um s é c u l o  

vêm se fazendo no Brasil no intuito de se chegar a um Sistema E 

leitoral imune à corrupção e à fraude, como garantia de elei^ 

ções limpas, continuam a ocorrer fatos como os evidenciados nas 

páginas anteriores?

Parece-nos claro que no caso, tendo em conta a a^ 

teração imediata do quociente partidário que se opera, com pre 

juízo dos proprios companheiros de partido, não há margem de 

duvida de que o fator preponderante a permitir a fraude é a fra 

gilidade do nosso sistema de partidos. Por outro lado, não ê 

possível estabelecer uma linha divisória entre este mal, o dos 

partidos políticos fracos e descaracterizados, e um outro, mais 

geral, mais antigo e mais resistente a mudanças também, que é a 

educação política, ou cívico-política da nossa sociedade,

Certamente tam.bêm há a considerar o papel da Jus 

tiça Eleitoral, que, em virtude de deficiências em seu aparelha 

mento, funciona ainda hoje com alguma precariedade, apesar da 

expressiva evolução e constante aperfeiçoamento que se tem ver^ 

ficado nos seus mecanismos de controle e fiscalização.

IV.2 - CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA PQLrTICO^PARTIDARIO BRASILEHg)

Se a vida democrática brasileira, em toda a sua hi^ 

toria, tem estado a sofrer atropelos, isto deve-se em grande par 

te ã ffagiiidade dã sua base de sustentação, o sistema p a r t i d a  

riô 4

0 Professor AcScio Garibaldi Santiago, de saudosa



memória, em estudo publicado na Revista Brasileira de EstudosPo 

líticos, em julho de 1976, constatava a inconsistência filosófi^ 

ca, e portanto, doutrinaria e ideológica, que marcou o nosso si^ 

tema partidário por toda sua evolução, a partir do seu nascimen 

t o .

"Ë no do pzfiZodo fiQ.ge.nc.ZaZ que vodwò 

enco ntAaA. o naò cedouAo doò pafitZdoò po 

iZtZcoò nacZonaZó, quando &e A e ó u m Z a m  

em doZò gAupos: oò conò eAvadoAe-ò e 06 

i Z b e A a Z ó , 6 em uma con^ZguAada conscZen 

cZa p o Z Z t Z c a , poA deòtZtuZdoó de {,eZ 

çõeò ^ZloòÕ^Zcaò; enquanto 04 pAZmeZ 

Aoò ^avoAecZam a MonaAquZa, os IZbe 

AaZò se tkes opunham, nascendo, assZm, 

um paAa-sZstema p o l Z t Z c o , sem embasamen 

to p A o g A a m ã t Z c o .

Essa cZAcunstãncZa constZtuZA-se-Za nu 

ma constante na vZda polZtZca bAasZleZ

Efetivamente, por todo o Império e primeira R e p ú 

blica, a nossa história se ressente da falta de partidos n a c i o 

nais, e se assenta sobre as oligarquias da terra, com a figura 

preponderante do "coronel", que;

"{^atseZa a AepAes entação polZtZca e de 

sa cA edZta o AegZme demo c A a t Z c o , peAmZ 

tZndo e estZmulando o empAego habZtual 

da {jOAça pelo goveAno ou contAa o go 

veAno."^-^^

Estas origens deixaram marcas no nosso Sistema de 

Partidos que perduram até hoje, por mais diversificadas que pa
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reçam as fases por que já se passou. Nem o surgimento de parti 

dos nacionais no p e ríodo  pos 1946, nem a criação do bipartida 

rismo em 1965, e tampouco o ressurgimento do multipartidarismo 

em 1979, conseguiram alterar as estruturas dos partidos b r a s i 

leiros com profundidade.

"Com pouca-i exceções, os iZdeAes nacio_ 

naZs de hoje - tanto na ARENA como no 

MPB - são os mesmos que ponti^tcaAam a 

pÕs á queda do "Estado Novo", em 1945; 

a-índa mais, tnãmeAos são os que, atnda 

agoAa tentando s obAevtveA nas l i d e r a n 

ças, detinham chefias mesmo anteAioA- 

mente a 1930, tAansplantando paAa o a 

tual clima polZtico os e A A o s , vZcios e 

males de outAOAa, empeAAando as estAu- 

t u A a s , desencantando a juventude e en 

tAavando o pAocesso de desenvolvimento 

n a c i o n a l . " ^

Este texto, como já dito antes, é de 1976, antes 

da extinção da ARENA e MDB. Porém o que se observa no quadro a 

t u a l , é que os partidos que se formaram no reagrupamento de 

forças apos a extinção do b i p a r t i d a r i s m o , continuam apresentan 

do as mesmas características do modelo antigo. São partidos ' 

de homens e não de doutrinas, situação agravada pela conivência 

da sociedade em geral.

"...vota-se não em função de pAogAamas 

ou de ideologias; vota-se em função de 

paAentesco, amizade, poA concessões ou 

poA Aazões semelhantes e, ainda pela
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m c e ò ò i d a d í  dz dar cumprimento ãó diò

(41
poòiçoeò l e g a i é .”

A fragilidade do sistema p o l í t i c o - p a r t i d â r i o , a 

inexistência de disciplina interna, a inconsistência de suas dou 

trinas e programas, levam à supervalorização das relações p e s 

soais entre o eleitorado e os detentores do poder, dando conti^ 

nuidade a nova forma de " c o r o n e l i s m o " , o " c l i e n t e l i s m o " . Como 

aquele, este também vive do aventureirismo político e da t r o c a  

de favores, fundamentado sobretudo na existência das oligarquias 

r e g i o n a i s .

Com tal estrutura partidária, as eleições tornam- 

se meras lutas pelo poder pessoal, sem conotação ideologica ou 

de programas doutrinários, facilitando sobremaneira as praticas 

da fraude e da corrupção.

Ligado ãs deficiências do nosso sistema partidário, 

ou lhe dando origem, mais propriamente, esta a mâ formação c^ 

vico-p olítica do povo brasileiro, que floresce em condutas me 

nos rigorosas nos assuntos eleitorais. Se bem que esta elastici 

d a d e , no tocante ã moral emergente nas épocas de eleições, não 

ê privilégio nosso. Como jâ dizia Elorrieta y Artaza,

"...de tal forma chegamos a nos famlll 

arlzar com a corrupção polZtlca, que 

no mundo da polZtica hã hoje uma moral 

distinta da moral vulgar; sÕ assim po 

de ser explicado o fato de que pessoas 

que na sua esfera privada são escr u pu 

losamente honestas, conhecidos como 

homens de moral, empreguem sem constran 

gimento algum na luta eleitoral todas 

as armas da corrupção polZtica, desde
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a compAa de votoó atí a pAzssão do 

podzfi pãbl-cco

E talvez se possa dizer ainda hoje, como fazia

0. de Macedo Soares, no início do século:

"Viga-òí ao povo a víAdade, com ^fian 

qa&za. 0 dz^&lto não aòta naò lelò^ e 

noò coòtamíò. Não eépe^^e, poZi,cZc,

0 fi(LmÕ.dí.o do tzQZ-òtadofi somentí; pfioca 

fiz cada um concoAA&fi com ózuó zó^oaçoó 

paAa que uma opinZão publica mais {,oa 

tz quz 0-4 paAtidoò pAzjudiquz aquz l zò 

qaz AzcoAAzm ao zmpAzgo da ^Aaudz z da 

violzncia, Oò coòtumzò não 4e coAAigzm 

tão pAontamzntz como óz altzAam aò 

Iziò; 0 A z ò u l t a d o , pois, àZAã Iznto , 

maó i n ^ a l Z v z l , z o povo não paòéaAa pz 

la d z c z p ç ã o , ózmpAz pzAigo&a, dz e-ópe.

AaA da Izi 0 quz zla não podz AzalizaA."

( 6 )

Os costumes não se corrigem tão prontamente, e 

nem por passe de mágica. Quer se fale da melhoria dos Partid o s 

Políticos como instituição a possibilitar a representação legí 

tima das correntes de opinião, quer se fale da vontade real do 

povo, que se pressupõe seja a manifestada através das urnas, 

quer se fale ainda de assegurar este resultado das urnas, terá 

que se p a s s a r . p r i m e i r o , pelo caminho da educação.

A nossa sociedade ignora o poder do voto, talvez 

por desacostumada a vê-lo valorizado. Saímos de um período em 

que as eleições eram resolvidas na quase totalidade pela violên 

cia, fraude e corrupção, para u m  período em que o governo se
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garantia, a si e ao seu partido, no poder, através de legisla 

ção de legitimidade duvidosa.

Uma sociedade civil forte e consciente organizará 

partidos políticos reais, que cumprirão o seu papel de instru - 

mentos democráticos. Chegaremos a isso pela educação formal ,que 

livrará o povo do analfabetismo e ignorância, e pelo debate dos 

problemas nacionais.

Cabe aqui o que dizia Victor Nunes Leal, r e f e r i n 

do-se ao Coronelismo;

"todaò as medidas de moralização da 

vida pública nacional são indis cativei 

mente úteis e menecem o aplauso de 

quantos anseiam pela elevação do nZvel 

político do Efiasil. Ma^ nao tenhamos de 

masiadas ilusoes, A pobAeza do povo, 

especialmente da população AuAal, e,em 

conseqüência, o seu atAaso cZvico e in 

telectual constZtuZAao seAZo obstáculo 

ãs Zntenções maZs nobAes,"^"^^

IV.3 - SISTEMAS ELEITORAIS

Os procedimentos eleitorais, no que se refere â a 

puração dos votos, reconhecimento dos eleitos e sua diplomação , 

podem ser levados a efeito de diferentes formas, dependendo de 

a que órgão são atribuídas estas funções.

Neste sentido tivemos o sistema parlamentar, de ve 

rificação de poderes. Aqui as próprias casas legislativas são 

encarregadas dos procedimentos relacionados com a verificação da 

vontade eleitoral. Alguns autores consideram este sistema consen 

tâneõ com a divisão de poderes.
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Segundo Fâvila Ribeiro,

"Eisme-cn encontra aó raZzeò dcòéc òlòte 

ma no6 anttgoó ftat& Generaux, em 158S, 

traduzt n do -é e atnda como "ótmplement a 

ne conceòAZon ordZnaZre da poavo-ir 

a l ."

Um segundo sistema, seria o semi-parlaraentar ou 

Eclético, que tanto pode estabelecer uma composição mista, de 

membros do Legislativo e do Judiciário, nos seus "Tribunais de 

Verificação Eleitoral", quanto pode atribuir a competência ora 

ao Legislativo, ora ao Judiciário, por fases, A fase r e c u r s a l  

caberia ao Judiciário.

Estes dois sistemas. Parlamentar de verificação 

de Poderes e Eclético,, caracterizaram-se por facilitar o a 

fastamento da verdade eleitoral, em virtude do que muitos pa^ 

ses, tendo-os adotado anteriormente, adotam hoje finalmente o 

Sistema Judiciário,

Assim aconteceu no Brasil. 0 Sistema Parlamentar 

de verificação de poderes^ foi implantado aqui com a Const i t u i 

ção Imperial, de 1824, e reproduzido na primeira Constituição R_e 

publicana, E se constituiu por todo esse período num verdadeiro 

anâtema ã verdade eleitoral , como bem se pode inferir da descri^ 

ção desta eleição;

"para &e ver como funcionara o Sistema 

Eleitoral, de 9 6 seções do Vistrito F e  

deral, reuniram-se apenas 25. Os livros 

das outras foram subtraZdos pelos agen 

tes do Correio... para aparecerem mais 

tarde as 71 atas fabricadas. Isso na 

Capital da l^epublica. Oue seria nos E^
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a de 1910.

bosa

tadoò, e òobA&tudo, no ZnteKloA do pa 

Zó? Ajaòtava-òí pAevZaimnte a eleZção, 

quando havZa opoòZção pondeAave.1 ; na 

gzmAalZdade. doò aaòoò, a tleZção i,d 

AíduzZa ã ata, que. 06 {^al&âfiZoò (^abfiZ- 

cavam com uma o bó eAvãncZa tão mZnucZo- 

òa dai f^oAmalZdadei IcgaZò, que logo 

6 e eitabeleceu a teóe que, entre as a 

taò ^alòaò e aò verdadeZfiaò, a dZ^eAen 

ça eòtava na /legularZdade e per{ieZq.ão 

daquelas , ”  ̂̂  ̂

A eleição a que se refere Barbosa Lima Sobrinho ê

0 mesmo quadro repete-se no comentário de Rui Bar-

” Pa eleZção dZfieta, cuja honra o Sr. Sa 

raZva punha tZmbre em zelar relZgZoóamen 

te, não reóta hoje maZ6 nada, além da 

memórZa, ou Zmagem, meretrZcZamente Zn 

{^amada, 0 pleZto eleZtoral de 31 de a 

goòto reproduzZu, na eòcala doò maZò de 

pravadoò tempoò de outrora, a lazeZra an 

tZga do regZme extZrpado pela leZ de 9 

de janeZro, Nunca a geòtação de uma Cã 

mara ^oZ maZ& eòtrZtamente admZnZ&tratZ 

va e p o l Z c Z a l , na acepção rZgoroóa deó- 

te q u a l Z ^ Z c a t Z v o . Graçaò a eò&e regreò- 

òo ã  proòtZtuZção p r Z m Z t Z v a , tornamoò 

ao oprÔbrZo daò unanZmZdadeé parlamenta 

r e ó , cujo vZcZo orgãnZco condena de naò
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cença a situação ZibeA-ai ao Aaquiti^ 

mo e a d-iòòolação pAematafia." ̂ ̂  ̂  ̂

Dois procedimentos adotados no sistema antigo,de^ 

de o Império e por toda a primeira República, garantiam o suce^ 

so das fraudes eleitorais. Um era o já descrito Sistema Parla - 

mentar de Verificação de Poderes. As Câmaras Legislativas, com 

o direito de reconhecer os eleitos, praticavam o que se chamava 

"degola” ou "depuração", 0 outro procedimento era a i m p u t a ç ã o  

ãs mesas eleitorais dos vastos poderes de Junta Apuradora . Se 

gundo Victor Nunes L e a l ,

"Jn\fíntavam-se n o r m s , dfiam KzsòuSdlta 

doò o& mo fito ò , e qò auézntíò compafiz- 

c-lam; na {^zitufia daò a t a ò , a pena to_ 

do podo-fioòa doò mí&ãfiioò finalizava mi 

lagfLQ.6 pofitzntoioò  ̂̂

Victor Nunes Leal, nas notas de rodapé da obra que 

estamos citando, ilustra com riqueza a situação corrente no Impé 

rio e primeira República, com diversas observações tiradas dos 

”Anais da Assembléia Constituinte de 1933/34": De Carlos Reis , 

Deputado: "Tínhamos três fraudes: na eleição, na apuração e no 

reconhecimento," (Anais, II, p,231); De Raul Fernandes; "... 0 

Poder Legislativo se corrompera desde suas origens; não era um 

poder representativo. As eleições constituíam uma comédia e o 

reconhecimento de poderes uma tragédia." (Anais,XII, p . 235)^^^^ 

Por mais melhorias que se inserisse na legislação 

eleitoral, por mais esforços preventivos que se empregasse, tu 

do esbarrava no caráter partidário dos orgãos a quem se incum 

bia de levar a efeito, tanto a qualificação, quanto a eleição 

e o reconhecimento dos eleitos,

"0 numzAo de votoò depoóitadoò naò ufi
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naò e.Aa de pouca, ò-ignif-icação no rzco 

nhec-ím&nto, dc-òde. que houvesse Intere^ 

se polZtlco em conservar ou afastar um 

representante. Mesmo porque os proce^ 

sos de que usavam governo e opostção,

,na formação das mesas eleitorais e na 

apuração dos votos, eram muito smelhan 

tes. Â vantagem da situação era ter de 

seu lado a força policial e os cofres 

públicos, estando, pois, em melhores 

condições de premiar ou perseguir. E 

estes instrumentos funcionavam em fa 

vor da prÕpria oposição federal, quan 

do fosse governo em seu Estado. Q.aan- 

do não se verificasse esta hipótese 

particular, a presunção de l e g i t i m i 

dade favorecia, sem duvida, os diplo_ 

mas dos o po si c i o n i s t a s , mas essa pre 

sunção era invertida na hora do reco_ 

n h e c i m e n t o  ̂̂  ̂  ̂

Por todo o período em que foi aplicado entre nos 

o Sistema Parlamentar de Verificação de Poderes, as eleições se 

constituíram em absurdas encenações, que não conseguiam nem ao 

menos o efeito de legitimação dos resultados, como vemos da 

veemência e profunda exasperação com que todos os autores da 

época clamavam por uma mudança do Sistema.

0 processo eleitoral era fraudado em todas as 

suas fases, com tal arrogância que chegava ao descaso até me_s 

mo pelas aparências.

Daí a adesão que se conseguiu em torno do tema.
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moralização do processo eleitoral, que ganhou força com a Revo 

lução de 1930.

IV.4 - A JUSTIÇA ELEITORAL

Com tão sombrias experiências, fruto do Sistema

Parlamentar de Verificação de Poderes, aqui aplicado, fazia-^se

inevitável o apelo a outro sistema. Foi o que ocorreu, com ; a 

criação da Justiça Eleitoral, em 1932.

A  competência para proceder ao alistamento e l e i 

toral, á apuração dos votos e reconhecimento dos eleitos foi a 

tribuída a Justiça Eleitoral. Foram criados os Tribunais Eleito 

rais: um Tribunal Superior Eleitoral, com jurisdição em todo o 

país e sede no Distrito Federal, e os Tribunais Regionais, nas 

Capitais de cada Estado e no então Território do Acre.

A nova organização, se não corrigiu todos os v í 

cios, conseguiu alterar profundamente as práticas eleitorais , 

como prova o depoimento de Raquel de Queiroz, após ter s e r v i d o  

como mesâria em uma seção eleitoral na Ilha do Governador.

"Mão 62.Á. b&m 0 Ázntirmnto òzfiã. de. 

òaudad&à, mai a verdade e que eleição 

mudou muito. RecoAdo eleição do tempo 

de danteò - t Í A o , comedoA i a ò , botina 

de QAaça paAa oò el eitoací,cachaça a 

Aodo, zAa um c a A n a v a l . l^otava vivo e 

votava mo Ato, votava doido do hoòpZdo, òÕ 

não votavam noò604> inimigo6 político

Sem alteração de monta na sua estrutura, a Justiça 

Eleitoral tem procurado garantir, neste período de existência,a 

liberdade do voto e o respeito ao resultado das urnas. Sua m i ^  

são tem se tornado progressivamente mais fácil, com as melho
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rias das próprias condições da vida moderna. As maiores facilida 

des de locomoção, o alcance gradual dos meios de c o m u n i c a ç ã o ,tu 

do isso tem servido â Justiça Eleitoral no seu proposito de se 

fazer presente nas zonas mais longínquas das suas circunscrições.

Porém a maior dificuldade com que a Justiça Elei^ 

toral se vê a braços, desde 1932, ê a falta de quadros próprios,

o que temos como o maior obice ao seu funcionamento perfeito.

Senão vejamos, A Justiça Eleitoral é um orgão do 

Poder Judiciário, altament.e especializado. E no entanto, no to 

cante a pessoal, esta a depender diretamente de outros orgãos . 

Afora os T r i b u n a i s ,Superior e Regionais, que contam com funci o

nários próprios, nas Zonas Eleitorais o serviço ê realizado por 

servidores de repartições locais, postos à disposição ou r equi

sitados pelo Juiz Eleitoral, Na maioria dos casos, pessoas ded^ 

cadas que sem outro intuito levam a cabo o trabalho cansativo 

dos Cartórios Eleitorais.

E o escrivão eleitoral, que deveria ser a figura 

permanente, de coordenação entre o Juiz Eleitoral e as praticas 

da Jurisdição Eleitoral, acumula as suas funções na Justiça Co 

mum com as da Justiça Eleitoral, por prescrição do nosso Código 

Eleitoral (art, 33).

Uma outra determinação, talvez a mais nefasta ao 

bom andamento dos trabalhos elèitorais, é a que impõe o rodízio 

entre os escrivães da justiça comum no atendimento ao Cartór i o 

Eleitoral, quando estabelece um prazo de dois anos para o exer 

cicio da Escrivania Eleitoral. Esta norma é a garantia de inex 

periência do escrivão eleitoral (ar t.33).

Ao papel menor que a Justiça Eleitoral se vê for 

çada a desempenhar, ê que se deye a existência renitente do cha 

mado mandonismo local, que, na sua esteira de males, gera fatos
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como 0 que abordamos neste trabalho, ê perfeitamente compreens^ 

vel: ã menor presença da Justiça Eleitoral, corresponde a maior 

importância e presença dos chefes locais , instruindo o pessoal 

pouco avisado dos cartórios, indicando preparadores, resolvendo 

problemas práticos que aparecem no dia a dia de qualquer repar 

t i ç ã o .

A ligação da precariedade do funcionamento da Ju^ 

tiça Eleitoral cora praticas como as que descrevemos não ê difí 

cil de concluir. A temporariedade da permanência dos Juizes nas 

Comarcas, Zonas Eleitorais, para os fins eleitorais, tira ao 

Juiz condições de aquilatar os laços que podem existir entre os 

políticos e as pessoas que designara para a Junta Apuradora.

Não pretendemos pregar o irrealizável, qual fosse 

a criação da carreira de magistrado da Justiça Eleitoral , como 

defendem, alguns autores. Porem a criação do cargo de Escrivão 

Privativo da Justiça Eleitoral, ê uma medida necessária, mesmo 

u r g e n t e .

IV.4.1 - A c i b e r n é t ic a  NO PROCESSO ELEITORAL

Nos últimos anos têm se propugnado, cada vez mais, 

pelo emprego da cibernética no processo eleitoral.

Para tornar o processo totalmente e l e t r ô n i c o ,ter- 

se-ia em conta três fases, a saber;

1, Todas as atividades ligadas ã qualificação do 

eleitor, incluindo o sistema de fichários - A grande vantagem da 

aplicação do processamento eletrônico de dados nesta fase seria, 

tendo-se em vista a verdade eleitoral, a possibilidade de se 

evitar as inscrições múltiplas, prática que sabemos, ainda e 

largamente utilizada em tempos de eleições, e de comprova ç ã o  

bastante retardada, quando se conta apenas com o sistema manual
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de fichários. 0 uso do computador, com terminais funcionando nas 

zonas eleitorais, ligados a uma central na Capital, d e m a n d a r i a  

um mínimo de tempo para acusar a fraude, tornando-a impossível, 

p r a t i c amente^d e acontecer.

Esta fase jâ se encontra em experimentação no E s 

tado do Rio Grande do Sul. De acordo com o método empregado pe 

lo Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Sul, 

a documentação do eleitor passa r i a  a ser agora um pequeno car

tão, tipo CIC, contendo todos os dados pessoais e eleitorais do 

indivíduo. A  desnecessidade do título eleitoral tradicional, e 

vitaria os custos atuais da inscrição eleitoral, principalmente 

de fotografia, sempre pesados para o eleitor pobre.

A  segunda fase, que compreenderia a votação, não 

passa por enquanto de cogitação, sem prejuízo de a termos como 

a mais importante no processo, no sentido de evitar-se fraudes 

como a que descrevemos.

De acordo com um projeto do Tribunal Regional E 

leitoral de Minas Gerais, adotar-se-ia u m  procedimento não m u i 

ta diferente , para o eleitor, do que o usado para o preenchimen 

to da loteria esportiva, como se vê do modelo de cédula abaixo.
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Substancialmente, as dificuldades para o preenchi^ 

mento de tal cédula, sua perfuração, não são maiores do que pa 

ra o preenchimento de uma cédula manuscrita tradicional. Pelo 

contrário, o processo é muito simples, prestando-se até mesmo pa 

ra o voto do analfabeto, como defendem seus p r o p u g n a d o r e s , ape 

sar de este ficar limitado ã legenda, identificável por um si^ 

tema de cores.

Isso esvazia uma das razões usadas pelos que ten 

tam evitar o emprego do computador no ato de votar: de que o 

nosso eleitor médio, semi-analfabeto, não saberia preencher o 

cartão - cédula.

Este cartão cédula,

"dzòznvoZvZdo pzlo S a , RobzAto SlquzlAa 

[ViAttoA da Sabò ícAítaA-ia de Pa o c q .6 é o 

e RígiòtAoò ElzltoAaiò do lAibanal Re 

gZonal EtzltoAat mlnzlAo] , peAwZte. a 

Inò cAição de J mlZ candidatos ã CâmaAa 

dos V c p u t a d o s , 10.00 0 ã AsócmbZéia Le 

giòZativa, JOO ao GoveAno do Estado ,

100 ao Senado, JOO à  PAe^cituAa e 10.000 

candidatos a CãmaAa dos V í A í a d oA &s . " ^̂

A escolha do candidato, que continuaria a ter um 

numero de registro, se faria através de uma combinação de a l g a  

r i s m o s , a serem perfurados.

Parte importante no Projeto do Tribunal R e g i o n a l  

Eleitoral mineiro é a "máquina de v o t a r " , ura invento nacional , 

já patenteado, e que, na opinião dos que a conhecem,

"simpZi{,icaAa o pAoczssQ do. votação z 

a p u A a ç ã o , eliminando quaZqao.A possibi
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tidade. de fraadd e pzn.mit-índo a d-ívat 

gação doò fKLòaltadoò no m u m o  dÃxL, a. um 

coito trh> vzzQÁ

Como se vê, um verdadeiro achado. Facilidade de u 

so, garantia contra fraudes e possibilidade de diminuir signifj^ 

cativamente os custos de uma eleição, que no Brasil, importa 

sempre em pesados ônus para a população.

Por ultimo, e jâ com aplicação nas duas últimas 

eleições aqui em Santa Catarina, temos todos os trabalhos rela 

cionados com a apuração dos votos e classificação dos candidatos, 

Por enquanto, por depender ainda do preenchimento manual dos 

mapas das urnas, o sistema não pôde mostrar toda a sua potência 

lidade. De qualquer forma, tem sido plenamente aprovado, pelo 

que representa em eficiência, agilização e segurança.
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V - CONCLUSÕES

I. A Representação Proporcional, aprimoramento das conquistas 

que, por séculos, os povos vêm fazendo, no sentido de me 

lhor conduzir os seus destinos políticos, se constitui, en 

tre nos, em norma constitucional, que concordamos em p r e 

servar .

II. A Representação Proporcional s5 é verdadeira quando espe 

lha, com absoluta fidelidade, as forças políticas existen

tes, devendo, portanto, fundamentar-se em um Sistema Ele^ 

toral imune às fraudes.

III. A fraude eleitoral desvirtua o Sistema Representativo, na 

medida era que falseia os quocientes eleitoral e partidário, 

base de calculo para distribuição de cargos eletivos.

IV. No Sisteraa Eleitoral Brasileiro as eleições raajoritârias , 

aléra de despertarem, sempre, um maior interesse no e leito

rado, tiveram a sua realização facilitada pelo modelo de 

cédula oficial adotado, muito mais simples que o modelo a 

dotado nas eleições proporcionais.

V. As condições precárias de informação e cultura política em 

que vive o nosso eleitorado, bem como seu reduzido nível 

de alfabetização, leva a concluir pela ocorrência de um 

maior índice de votos nulos e brancos nas eleições p r o p o r 

cionais .

VI. Os dados estatísticos nos mostrara a ocorrência, repetida , 

de baixíssimos índices de votos nulos e brancos, justamen 

te nas eleições proporcionais, em municípios onde os votos 

nulos e brancos deveriam alcançar números significativos , 

comprovando a manipulação fraudulenta de resultados.



VII. A ocorrência destes fatos foi devida:

1. ao desaparelhamento da Justiça Eleitoral, di 

ficultando uma fiscalização mais efetiva;

2. à fragilidade do nosso sistema polítiço-par 

t i d á r i o .

VIII. A correção destes desajustes, como forma de prevenir futu 

ras ocorrências fraudulentas, exige:

1. melhor aparelhamento da Justiça Eleitoral, a 

través da;

a. criação da carreira de Escrivão Privativo 

da Justiça Eleitoral;

b. aplicação do processamento eletrônico de 

dados em todas as fases do processo e l e i 

toral, incluindo a qualificação do eleito 

r a d o , a votação e a apuração dos r e su lta

dos ;

2. estabelecimento da educação como prioridade, 

possibilitando ao povo discernir e participar;

3. a luta permanente pela existência de part^ 

dos políticos de base sociológica, capazes de 

refletir, com fidelidade, a sociedade b r a s i 

leira e aptos a garantir a exata repres enta

ção de seus anseios e de suas ideologias.
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